
PREFEITLIRA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO 'IILINÁ .

alll

OBJETO:- Gontratação do servigo de Distribuição de Energia Elétrica para o
serviço de lluminação Pública, conforme solicitação do Gablnete.

EMPRESA VENGEDORA:.
GNPJ/GPFr
ENDEREÇO:-
GIDADE:-
VALOR A GONTRATART
DOTAçÃO:

coPEL DTSTRTBUIçÃO S.A.
04.368.898/OOOí-06
RUA JOSÉ TZIDORO BIAZETTO. í58. BLOGO C. MOSSUNGUE.
CURITIBA. PARANÁ
R$ 476.844y48,**-- r m . s r o*. M^ r sm .*. w. r &o cEAvoI

I
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
o3.ooí - pEPARTAMENTO pE ADMINISTRAçÃq GOMPRAS E LlClrAGÃO
o4.í22.OOO3.2005 - MANUT.ATIV. DO pE ADMINISTRACÂO
339O3O. OOOO - MATERIAL DE CONSUMO
oo390-ooo
05 - SEGRETARTA MUN, pE OBR/IS PÚBLIGA§ E DESENVOLVIMENTO URBANO
O3.OOí - DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLIGAS E SERVIGOS URBANO
í5.45í.OOO7.2Oí3 - MANUT.ATIV. DE ILUMINACÃO PÚBLIGA
339O3O. OOOO. MATERIAL DE GONSUMO
oo89(}.507

Ribeirão do Pinhal, í8 de maio de 2021.

Cristina de Matos
de Licitaçôes -

Súmula: Atendidas as formalidades legais e concluída pela INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO na Íorma legal.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183001.

E-mail : pmrpinhal (ouol.com.br e compras.pmrpinhal @gmail.com

ffi YPROGESSO LICITATÓRIO
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ffi PREFEITURA DO MU].JICIPIO DE RIBEIRÃO DO P]NHAL
- ESTADO DO PARANA.

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAçÃo

No OO2 l2O2L - 04 de MAIO de àOZL.

oBJETO: CONTRATnçÃO DO SERVTÇO DE
DISTRIBUIçÃO DE ENERGIA ELETRICA PARA O
SERVIÇO DE ILUMIruNçÃO PUBLICA,CONFORME
solrctrAÇÃo Do cABtNETE.

Ruo Poronó, 983 - Coixo P,

CNPJ : 7 6.9 68.064 I 00Ot -42
ostr:l: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3SSl.B3O0.
- e-moil: - odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Lr
Ribeirão do Pinhal, 04 de MAIO de 2021

llmo. Sr.
CARLOS ALEXANDRE BRAZ
Departamento de Compras MunieiBal

Referente: - Solicitação de Orçamentos conforme objeto da requisição em anexo

De acordo com a requisição formal do SR. RODRIGO LANINI BORGES(CHEFE DE
GABINETE), a qual segue em anexo, solicitamos de vossa senhoria, o fornecimento
de orçamentos devidamente colhidos, para que haja prosseguimento dos trâmites
legais, os quais deverão ser repassados juntamente com o restante dos documentos
ao Departamento de Contabilidade e Tesouraria, para que se colha as informaçÕes
necessárias, quanto à respectiva dotação orçamentária e recursos financeiros
disponíveis para atender à solicitação.

Atenciosamente

CRISTINA DE MATOS
P nte áa Comissão de Licitação

Ruo Porono, 983 - Coixo Postol: '15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3SS1.8300.
CNPJ: 76.968.0641OO01-42 - e-moil:- odminístrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffi



PREFEITURA ML]]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 03 de maio 202t

,LE

oI rt

Senhor Prefeito, Sd,r
fr*

oçd

l.)

"C^Í.

Cumprimentando-o, venho pelo presente, em conformidade com a Resolução

Normativa n.o 888/2020 da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, solicitar autorização

para que seja instaurado processo licitatório visando a contratação da referida Empresa para

a prestação de servíços de fornecimento de energia elétrica. Ressalto que perante o sistema

de cadastro, o Munícípio já se encontra atrasado quanto ao prazo desta formalização,

conforme Protocolo número L7.LL7.272-1, constante no sistema de protocolos do Estado do

Paraná.

Informo o consumo dos últimos 15 meses para parâmetro da estimativa

financeira da referida contratação, conforme segue abaixo:

Sem mais para o momento e certo de ter minha solicitação atendida, aproveito o

ensejo para me colocar a disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários,

bem como para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

rigo Lanini Borges
Chefe de Gabinete1. cOlútssÀi) p

LIÇ11AÇüÉS PA

ntagtqÂO nc' P

Ilustríssimo Senhor
DARTAGNAN CATIXTO FRAIZ
M.D. Prefeito Municipal

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355
E-mail:grnrolnhal@uoLcom.br

66

I

DÂ CA

MES VALOR MEDIA MENSAL MEDIA ANUAT
0t12020 R$ 42.134,11

R$ 39.734,04 Ri 476.844,48

0212020 R$ 41.855,22
0312020 R$ 37.353,84
0412020 R$ 40.755,53
0s12020 R$ 38.588,58
0612020 R$ 39,485,52
0712020 R$ 38.278,12
oBl2020 R$ 38.626,13
0912020 R$ 38.749,23
L012020 R$ 37.495,95
LU2020 R$ 38.868,90
1212020 R$ 37.586,73
0U202t R$ 47.905,72
021202t R$ 41.299,25
0312021 R$ 37.027,78
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rffi



2310412021

ExpressoLivre - ExPressoMail

Remetente

Para:

Data:

Assunto:

"Contratos IP" <contratos.ip@copel'com>

"ALIN E RAMOS CORREA" < alineramos@ribeiraodopinha l. pr. gov'br>

23lO |\OZL L4:44 (02 minutos atrás)

RE: RE: MUNICÍpiO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PROTOCOLO - 14.LL7.272-l

2 arquivos :: Baixar todos de uma vez
Outlook-mfhzxinl.Png (6 KB)
Outlook-cevhkafP.Png (7 KB)

Anexos

Boa tarde Aline,

Normalmente os municípios uülizam a média dos úlümos L2 meses do valor da fatura de iluminação pÚblica do

município, como raára.' 
- \^'<1* ''* /\'/\/\'//
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RIB§IRAO DO PII.IHAL

PR.EFEITURA DE

E§TAOÕ DO PÂRÀNÁ

Ribeirão do Pinhal, 23 de abril de 202

Ao

Senhor Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Venho lhe informar, que o município, deve regularizar a situação perante a Companhia

Paranaense de Energia - COPEL, no seguinte caso:

- Nova Resolução Normativa de n' 888t2020'. contratos de fornecimento de energia para

o serviço de iluminação Pública.

- o município deverá Íazer um processo licitatorio: dispensa ou inexiqibilidade - para

assim, enviarmos informaçÕes do processo à Companhia para elaboração contrato.

Segue anexos os documentos pendentes no e-protocolo no 17.117.272-1

Respeitosamente,

Ç'ür*'lbrhü\Gfo
Aline Ramos Corrêa

Portaria 14412017

Ruo Poronó 983 - Ribeirõo do Pinhol/PR - cEP: Bó.490-000 - Fone: (43)3551-B3oo
cNPl: 7ó.9óB.oô4/oool-42 - e-moil: odministrqcoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

.-íl.---
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SCD/DACD/VCAP-C/ 1 1 23 I 2O2O

Curitiba, 07 de dezembro de 2020

Sr. Wagner Luiz Oliveira Martins
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

R Paraná, 983
CEP 86490-000 Ribeirão do Pinhal-PR

RESOLUÇÃO NORMATTVA BB8/2020, DE 09.07.2020: CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE

ENERGTA PARA O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) publicou a Resolução Normativa no 88812020

com o objetivo de aprimorar as disposições da Resolução Normativa n' 41412010 relativas ao

fornecimento de energia elétrica para o serviço de iluminação pÚblica.

Sobre a contratação do serviço de distribuição de energia elétrica pelo poder público municipal

ou distrital para o serviço de iluminação pública, a resolução estabelece a substituição dos

contratos existentes por um contrato de adesão, já utilizado para unidades consumidoras dos

Grupos A e B e para prédios públicos. Algumas informações específicas, porém, são

demandadas, uma vez que os municípios se submetem à Lei de Licitações e Contratos.

Em atenção a esta orientação, informamos que a assinatura do termo de adesão estabelecido
na resolução, encerrará a vigência do contrato de Fornecimento de energia para iluminação
pública com cessão de postes para Íixação do conjunto de lP firmado entre a Copel e este

município.

Encaminhamos em anexo, Distrato para encerramento do Contrato ora firmado e novo

Contrato de adesão para assinatura, conforme estabelece a referida resolução. Solicitamos
especial atenção aos itens legais, referentes ao processo de licitação:

a) Ato que autorizou a sua lavratura;
b) Número da dispensa ou inexigibilidade de licitação;
c) Vinculação ao termo de dispensa ou inexigibilidade da licitação;
d) Funcional Programática;
e) Categoria Econômica;
f) Número do processo;
g) Credito pelo qual ocorrerá a despesa com Valores do contrato.

Outrossim, destacamos as principais alterações ocorridas na legislação a partir da publicação
da Resolução citada foram.

, Do Cadastro de Pontos de lluminação Pública:

Rua José lzicloÍo Biazetto, t§ti - lri"C - Mossungui: - Curitibâ - PR - 81200-24O - Fone: $a) 333a-41,41
www.copeí.com./laitüonosc0

Assinado por: Evandro Luiz Zaclikevisc eftr 16/1212020 l0:14. lnsericio ao protocolo L7,1L7.272-l por: Alan Eduardo Cazarim em: LUL2I2O2O 14:45. Documento
assirlado nos termos do art. 18 do Decreto Estaciual 5389/2016, A auteirticidacle deste documento pode ser validada no enciereço:
hftps://www'eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinaturà com o cócjigo: 92c3df16c458976lBcBB6edc5gdab56f.
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A Resolução Normativa 88812020 pode ser consultada no link abaixo.

http://www2.aneel.qov.blcedoc/ren2020888.pdÍ

Salientamos que as condiçôes gerais para o fornecimento de energia, bem como direitos e

deveres dos consumidores de energia elétrica estão descritos na Resolução Aneel 41412010,

disponível no endereço eletrônico da Agência Nacional de Energia Eletrica - ANEEL -
www.aneel.gov.br, com as alterações posteriores, inclusive a Resolução Normativa no

BBB|2020.

Permanecemos à disposição de Exa. para esclarecimentos adicionais julgados necessários

pelo e-mail contratos.ip@copel.com.

Atenciosamente,

<Documento assinado eletronicamente>

Evand ro Luiz Zaclikeviz
Gerente da Divisão de Gestão da Cobrança do Poder Público e do Grupo A da Distribuição

Copel Distribuição S.A.

Rua José Iziclorr: Biazetto. 158 - bl.C - luossungue - Curitib;r . PR - 81200-240 - Fone: (4L) 333a4L4L
www.copel.com/f a lec0nosco

Assi nado lror: Evândro Luiz Zaclikevisc em 16/1212020 10i14. lnserido ao protocolo ]-7.LL7,272-]- por: Alan Eduardo Cazarim em: tLtLzl2ozo 14:45. Documento
assjnado nos ternros do aJt. 18 do Decreto Estadual 5389/2016, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarÂssinatura com o código: 92c3dfl6c45897618€gB6edc58dab56f.
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Documento: RibeiraodoPinhalNotificacaoResESS.2O20'pdf .

Assinado por: Evandro Luiz Zaclikevisc em 761L212O20 10:14.

lnserido ao protocolo L7.LL7.272-L por: Alan Eduardo cazarim e.m: 7lll2l2o20 l4:4\

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:

92c3df 16c45897618c886edc58dab56f ,

t;



Comunicado Copel - Resolução BBB/2020

Assunto : Com u n icado Cope I - Resol ução 888 / 2O2O

De: "Copel Distribuição S.A. " <contratos.ip@copel.com>

Data:75/L212020 00:02
Para: administracao@ribeiraodopinhalpr.gov.br, prefeito@ribeiraodopinhal.pr.gov.br,
pmrpinhal@uol.com.br

I
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MUIV'C:WW MC RItsr*W,Ã* DA PINHAL

Prezado(s),

Foi publicada em 09107/2020, a circular 888/2020, que dentre outras

diretrizes, prevê a subsütuição dos contratos de fornecimento de energia

vigentes por um termo de adesão, já uülizado para unidades

consumidoras dos Grupos A e B e para prédios públicos.

Em atenção a esta normativa, estamos encaminhando aos municípios,

aos cuidados dos prefeitos, via sistema e-protocolo, comunicados com

orientações sobre os termos adiüvos e um termo de rescisão do atual

contrato.

Destacamos que o sistema e-protocolo é uma ferramenta desenvolvida
pelo governo do estado para atender as necessidades do Estado do

Paraná no controle informatizado de documentos emitidos e recebidos

nos órgãos da Administração Pública Estadual e passará a ser utilizado
pela companhia para tramitação dos contratos de lp e poderá ser

utilizado para outras interações com os municípios no futuro.

os documentos encaminhados demandam assinatura eletrônica do
termo de rescisão do contrato atual e a infomação de dados referentes
ao processo de licitação para compor o novo termo aditivo, desta forma,
deve ser elaborado novo processo de ricitação via dispensa ou
inexigibilidade para a nova contratação.

lnformações mais detalhadas para execução das ações necessárias estão
disponíveis no documento anexo.

Permanecemos à disposição para escrarecimentos adicionais ou
solicitação de documentos para compor o processo de licitação pelo

7 of2
20/04/2021,1.L



Conclusão de pendência "Solicitar mais informações":

Por esta pendência solicitamos informar os dados necessários para elaboração do termo de

adesão/contrato de prestação de serviço:

a) Ato que autorizou a sua lavratura;
b) Número da dispensa ou inexigibilidade de licitação;
c) Vinculação ao termo de dispensa ou inexigibilidade da licitação;
d) Classificação Funcional Programática;

e) Categoria Econômica;
f) Número do processo;
g) Valores do contrato;
h) Dados do representante legal e da testemunha do municípios que assinará o contrato
(nome, RG e CPF); e

i) Descrição do Foro (possivelmente seja o da Comarca da região).

As ações ocorrerão dentro da análise do documento

cr)

09{tuzoao 9ôliailrr m.is

ú

As informações podem ser detalhadas na caixa de texto do quadro "lncluir Documento,
lnformação ou Despacho", neste caso, informar via texto todas as informações requeridas e na
sequência clicar no botão "Salvar Arquivo"

'arqüivo t!âri.. I No 616 Éêlcctêd.

DESPACHO

! ÍCrúot

lr'BIU§atr)

Uãr.t

Também é possível a inclusão de um documento PDF no protocolo mediante seleção do botão
"Browse...", disponível no mesmo quadro da análise do protocolo.

filcs sclccted.

'Espécic: OESPACIIO

11

;)
BIU§ô$rl

t Tarta:

w

Após a conclusão dessa ação, clicar no botão "Finalizar pendência" no final do protocolo.



e-mail contratos.ip@copel.com.

Atenciosamente,

Divisão de Gestão da Cobrança do Poder Público e do Grupo A da

Distribuição

Copel Distribuição

lo

email enviado aos clientes da Copel Distribuição S.A.

enviado para:

administracao@ribeiraodopinhalpr.govbr,preÍeito@ribeiraodopinhal.pr.gov.br,pmrpinhal@uol.com.b

www.copel.com

Esta mensagem e seus anexos foram verificados por software anti-vírus. Recomenda-se que não sejam
abertos e/ou executados anexos de mensagens de conteúdo ou remetente duvidoso.

-Anexos

Orientacoes para E-protocolo. pdf 126K8

2of2 20/04/2021 11

Comunicado Copel'- Resolução 888/2020



O acesso ao sistema pode ser realizado de qualquer navegador pelo seguinte endereço

https ://www. eprotocolo. pr.gov. brl

- Na tela inicial do sistema, serão listadas as pendências que demandam ação. Foram geradas
para ação dos prefeitos, dois tipos de pendência: Assinatura e Solicitar mais informações

Para consultar as informações do protocolo e concluir as ações, clicar no ícone destacado na
imagem abaixo:

É possível o download e a visualização dos documentos que compõe o e-protocolo pela
seleção de uma das duas ações no quadro "Volume do Processo" disponível dentro da análise
do e-protocolo:

*

It

$9ituza?a Og! 12! 2O2o SdEdà. M taoaftqgaoo ,,ú";;;- ffilTrll
PUEt-tÇÀ

'. -', v olutttc do Pruccrro

Volumc

P r acess a _L 69 &B 726?.. 9 df

Download

lwl



Assinatura eletrônica/digital de documentos:

Na imagem abaixo há uma pendência de assinatura, é possível assinatura de duas formas

- marcar a caixa de seleção e em seguida clicar no botão "Assinar documentos"

tl

09íra2,20
16t44

- ou dentro na análise do documento, no quadro documentos clicando no ícone destacado

lfovirrcíbçfo

13110/2020 10:5a:59

13./r.0/2020 L0r53:43

1311012020 10r53:53

r 'g,

rW

aNoaMEr{To tNICtal I COPEUDTS/SCO/OACO/VCAP

2 - ilot.Rcs.SSSMunicioiodeAdrianooolis.g[ I arouivo-qdgilll

t - cont.rcrgà.pdÍ | Inscrido por Alen Edu.rdo C.za.rm

Oár

As ações abrirão a caixa de confirmação, para testemunhas pode ser utilizada assinatura
eletrônica, que é validade pelo log-in no sistema, porém para assinatura do representante do
município, é necessária assinatura digital, mediante uso de certificado digital

De acordo com o Art. 18 do Decreto n.o 5389/2016,

todos os atcs administrativos que autorizem su efetivem a rcalizaçâo de despeea,

informaçõcs e parÊserÊs jurídiccco

bem comc os quÊ classifiquem documentos como sigilosos,

ncccssitam de assinatura mediante uso de certificado digital.

os demais atos podem ser agginados eletronicamente mediante usuário e scnha
(cadastro prévio).

Awinar Eletrrynicarnr*te Assinar *iqiLaknente Çanç*lar

E E

,

R.retriçlo
,atrçar d.
üdamÇr*o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIGA
U

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

04.368.898/0001{6
MATRIZ

COMPROVANTE DE rNscRrçÃo e oe sruaçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

041041200'l

NOME

COPEL DISTR]BUICAO S.A.

COPEL.DIS

PORTE

DEMAIS

E

35.14{-00 - Dlstrlbuiçâo de energla elétrlca

DAS ATIVIOADES

82.1'l-3-00 - Servigos combinados de escrltórlo e apoio adminlstratlvo

DA

205-{ - Sociedade Anônima Fechada

JOSE IZIOORO BIAZETTO
COMPLEMENTO
BLOCO C

NÚMERO

158

CEP

81.200-240

covERNANCA.SOCIETARIA@COPEL.COM

BAIRRO/OISTRITO

MOSSUNGUE CURITIBA

(4í) 3331-2e02 (41) 3331-385í

UF

PR

ENTE

ATIVA
OATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

27t0812005

MOTIVO OE

ESPECIAL DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0710512021às 08:58:46 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/í

MUNICIPIO

ENDEREÇO ELETRONICO



DO

PRocuRAçÃo tto ooo3/202í

Outorgante:

COPEL DISTRIBUIçÃO S.A., sociedade por ações, Subsidiária lntegral da Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, com sede na Rua José lzidoro Biazetto, 158, Mossunguê, na cidade de Curiüba, Estado
& Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.368.898/0001-06, aqui representada, em conformidade com o
afL 12, art. 16, lV e V, e arl. 17 do seu Estatuto Social, por seu Diretor Geral, MA)(lirlLLANO ANDRES
ORFALI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador do RG sob no 1.573.459 SSP-SC, inecrito no
CPF/MF sob no 851.780.989-00, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná; e por seu
Diretor Financeiro, ADRIANO RUDEK DE MOURA, brasileiro, casado, contador, portador do RG sob no

13.126.515 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob no 037.059.028-73, residente e domiciliado na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná.

Outorgados:

JOAO ACYR BONAT JUNIOR, brasileiro, casado, portador do RG 3.284.865-6 - SESP PR, inscrito no
CPF/MF no 612.197.389-72, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estrdo do Paraná.
gtLMAR FERREIRÀ DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador do RG sob no 4.289.8í6-3 - §ESP PR,
inscrtto no CPF/MF sob no 717.856.479-20, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.
EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC, brasileiro, casado, portador do RG sob no 8.124.496-0 - SESP PR, inscrttc
no CPFIMF sob no 039.119.089-03, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
I{ILDO ROSSATO, brasileiro, casado, portador do RG sob no 4.176.474-0 * SESP PR, inscrito no CPF/MF
sob no 603.276.69$34, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

,=-:@A§TÃO SLEDZ, brasileiro, cãsado, portador do RG sob no 4.365.043-2 - SESP PR, inscrito no CFF/MF
sob no 668.083.089-34, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.r.- LEANDRO HEiIRIQUE ÀIORAE§ GUILHERME, brasileiro, casado, portador do RG sob no 7.255.32019 -
SESP PR, inscrito no CPF/MF sob no 004.975.52$'30, residente e domiciliado na cidade de Londrina,
Êetado do Paraná.

Poderes:

| - Especiais para em nome da outorgante, SEMpRE EM coNJUNTo DE DUAS ASSINATURAS,
confâtar e distratar produtos e serviços de anecadação e cobrança, de depósito identificado, de

de dados de anecadação e cobranga, de transmissão de dados de borderô do pagamentos e
hansmissão de dados de extratos bancários

- Especiais para em nome da Outorgante, ASSINATURA lNDlVlDUAL, contratar e distratrar produtos
de anecadação e cobrança junto a estabelecimentos comerciais não bancários.

il
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ESTATUTO SOCIAL DA

coPEL DtsTRtBulçÃo s.A.

Aprovado e consolidado pela 65a Assembleia Geral
Extraordinária de Acionistas, de 31.08.20i 8.

CNPJ: 04.368.898/0001 -00

lnscrição Estaduat: 90.233.073-99

I nscrição Municipat: 004299924

NIRE: 413000192A2

Endereço: Rua José lzidoro Biazetto, 15g _ bloco C
Curitiba - Paraná - Brasil

CÉP:81200-240

e-mail: copel@copel. com

We bs ite: www. copel.com

Fone: (5541) 3331-4141

Fax: (55-41) 3331-4112
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AÉ. 10

Art.20

Art.30

Art.40

CAPITULO I . DENOM trunçÃo, DURAÇÃo, SEDE E
OBJETO SOCIAL

A Copel Distribuição S.A., abreviadamente denominada "Copel DIS', é uma sociedade por
açÔes de capitalf*1"99, subsidiária integralda Companhia Paranaense de Energia - Coóer,
dotada de personalidade jurídica de direito privado, parte integrante da aOírinistraçao
indireta do Estado doParaná, instituída pela Lei Estadual no 12.35s/1g9g, sob autorizaçáo
das Resolu@es Aneel no 558/2000 e 258t2001, regendo-se por este Estatuto, pelas Leis
Federais no 6.4041'1976 e i3.303/2016 e demais dispósições legais aplicáveis.

O prazo de duração da Copel DIS é indeterminado.

A Copel DIS tem sede e- foro no_município de Curitiba, Estado do paraná, Brasil, à Rua
José lzidoro Biazetto, 1s8, bloco c, bairro Mossunguê, cEp g1.2oo-240.

Constituio objeto socialda Copel DIS:

I prestar serviço público de distribuição de energia elétrica e serviços correlatos;
ll estudar, planejar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de distribuição de

energia elétrica, provendo soluções para o desenvolvimento com sustentabilidáOe; e
l!! prestar serviços administrativos, de comunicação e tecnologia da informaçáo,

locação de equipamentos associados, para socieáades de controlador comum.

§ ío Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados
técnicos, mercadológicos e de rentabilidade,_a Copel ólS trmará contrato Oãlestao
com a Companhia paranaense de Energia _ Copel.

§ 2o Para a consecução do objeto social e observada a sua área de atuação, a Copel DISpoderá abrir, instalar, manter, transferir ou extinguir filiais, dependências, 
"r"ritório.,representações ou quaisquer outros estabêlecimentos' ou, ainda, designai

representantes, respeitadas as disposiçÕes legais e regulamentares.

CAPITULO I! - cAPtrAL SOCTAL E AçÕES
Art. 50 o capitalsocial subscrito e integralizado é de R$5.23s.g43.124,62 (cinco bilhões, duzentose trinta e cinco milhóes, novecentos e quarenta e três mil, cento e vinte e quairo-reals esessenta e dois centavos), representados por 5.235.943.i24 (cinco bilhôes, dúzentos etrinta e cinco milhões, novecentos e quarenta e três mil, cento e vinte e qlatro) açoesordinárias sem valor nominal.

§ ío As açóes seráo nominativas.

§ 2o A distribuidora não transferirá, cederá ou, de qualquer forma, alienará, direta ouindiretamente, gratuita ou onerosamente, 
". "çbãr-qúe 

tazeú p"rt" ãó üro* o"controle acionário s9m a prévia anuê-ncia oa nNÊeL, *nrorm" oidposto nã ôÉusuta134' subcláusula 1a do 50 rermo Aditivo oo conlrato'de Concessao deêrviçoPÚblico de Distribuição de.Energia Elétrica n" onoligàó-ANEEL, firmado em 09 dedezembro de 2015 com a União.

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL (AG)Art.60 A Assembleia Geral é o orgão máximo da Copel DlS, com poderes para deliberar sobretodos os negocios re lativos ao seu objeto sociale será regida pela legislaçáo vigente.Art.7o A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nas hipóteses
acionistas.

Art. 80

admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscalou pelos

Estatuto Social Copel DIS - pág. V20
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Art.90

Art. 10

Art. í í
Àrt.12

disponibilizados os documentos relativos à respectiva pauta na mesma data da
convocação, de modo acessível, inclusive de forma eletrônica.

§ ío Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos editais de
convocação, não se admitindo a inclusão de assunios gerais na páuta da
Assembleia.

§ 2o A convocação é dispensada, nos termos do artigo 124, s 40, da Lei no 6.404/76.

§ 3o A Assembleia Geral constítuir-se-á pelos acionistas regularmente convocados eformando núnre1o legal, os quais assinarão Livro de Éresença, observádas as
demais disposições legais.

A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
Ad.minishação ou pelo substituto que esse vier a designar e, residualmente, por ôt lumyacionista escolhido, na ocasiáo, pelos acionistas preseúes.

§ ío o quorum de instalação de Assembleias Gerais, bem como o das deliberaçôes, será
aquele determinado na legislação vigente.

§ 2o O Presidente da Assembleía escolherá, dentre os presentes, 01 (um) secretário.
A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros mesesapós o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei,
e extraordinariamente, quando necessário.

A ata da Assembleia Geral será lavrada conforme a legislação aplicável.
A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para deliberar
sobre:

I aumento do capitalsocial;

ll avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital social;
lll transformaçâo, fusão, incorporaçáo, cisão, dissoluçâo e liquidação da empresa;
lV alteração do estatuto social;

v eleição e destituição, a quarquer tempo, dos membros do conselho deAdministração;

Vl eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal erespectivos suplentes;

vll fixação da remuneraçáo dos Admínistradores, dos conselheiros fiscais e dosmembros dos comitês estatutários;

Vlll aprovação das demonstraçôes financeiras, da destinação do resultado do exercícioe da distribuição de dividendos, em conformidade com a política oe oisiriouiçào oedividendos e proventos;

tx

x

autorização para a copel Dls mover ação de responsabilidade civil contra osAdministradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio;
alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e àconstituição de ônus reais sobre eles;
permuta de açôes ou outros valores mobiliários;
emissão de debêntures conversíveis em ações, incrusive de controradas;
emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários conversíveis em açóes, noPaís ou no exterior; e

eleição e destituição, a quarquer tempo, de riquidantes, jurgando-rhes as contas.

xt
xI
xilt

xrv
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Art. í3
Art. í4

Art. í5

Art. 16

Arl.17

Art. í8

Art. í9

CAPiTULO tV - ADMTNTSTRAçÃO
A Copel DIS será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria.
A representação da Copel DIS é privativa dos diretores, na forma prevista neste Estatuto

sEÇÃo r- coNsELHO DE ADMTNTSTRAÇÃO (CAD)
o Conselho de Administraç{o é ó1gão de deliberação estratégica e colegiada responsável
pela orientação superior da Copel DlS.

Composição, investidura e mandato
O Conselho de Administraçâo 

9e1á composto_por 03 (três) membros, contendo, no mínimo,
o Diretor Presidente da Copel DIS e 01 (um) Diretor da Cómpanhia paranaense de Energia- Copel.

f|rágrato Único. os membros do Conselho de Administração terão mandato unificado de02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 03 (três) reconduções consecutivas.
os conselheiros seráo eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, conforme legislação
aplicável.

§ ío o Diretor Presidente da Copel DlS. podeÉ integrar o Conselho de Administraçáo
como seu secretário Executivo, mediante eleiçáoêm Assembleia Geral.

§ 2o Os cargos de Presidente do Conselho de Adminístraçâo e de Diretor presidente nãopoderáo ser acumulados pela mesma pessoa.

§ 3o o Presidente do Conselho de Administração será indicado peto acionista controtadore designado pera Assembreia Gerar qúe o ereger, sendo substituído, é, ,r",ausências e Ímpedimentos, pelo conselheiro escolÁido por seus pares.
A investidura de membros do Conselho de Administraçâo observará as condiçôesestabelecidas na legislação aplicável.

Vacância e substituições
ocorrendo a vacância definitiva da função de conselheiro de administração, antes dotérmino do mandato, o conselho de Aáministraçáo conrácãra Assembleia ê"iàr pr*eleição destinada à complementaçáo do mandato.

§ 1o observados os requisitos e vedaçôes legais aplicáveis, caberá ao acionista quehavia indicado 
.o ..membro que ãeixou oe oôúpãi ã 

""rgo 
de conserheiro, acompetência da indicaçáo do substituto, que poaeia sei nomãado pelo consélho deAdministração para atuar até a realizaçáo'oa nssembleia Geá-qrã erágera osubstituto em defi nitivo.

§ 2o Na hipótese de vacância de todos os cargos do conselho de Administraçáo,compete à Diretoria convocar a Assembleia Gã t.

§ 3o Em caso de vacância de cargo no conselho de Administração preenchido pelo votomúttipro, a convocaçáo da Alsembreia Gàrar aera ü;';réiçaó ae tãáãs ãJ'r"s",preenchidas por esse sistema para comprem"ntaçãJJàs mandatos.
A funçáo de conselheiro de administragão é pessoal e não se admite suplente. No caso deausências ou impedimentos eventuais de qualquer ,"rL. oo conselho nas reuniÕes, ocolegiado deliberará com os remanescentes.

Art.20
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Funcionamento

Art.21

Àrt.22

Art.23

Art.24

Art.25

O Conselho de AdmÍnistração reunir-se-á ordinariamente de três em três meses e
extraordinariamente sempre que necessário, conforme previsto no Art. 24 do presenteEstatuto. ' '--r
As reuniôes do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu presidente, oupela maioria dos conselheiros em exercício, mediante o envio a" *ro.ponãência por
meio físico ou eletrônico a todos os conselheiros, com a indicação dos assuntos a serem
tratados.

§ ío As convocaçôes enviadas no endereço eletrônico do conselheiro seráo consideradas
válidas, sendo de sua responsabilidade a atualizaçáo de seu cadastro junto à Copel
DIS.

§ 2o As reuniÔes ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 10
(dez) dias em relação à data da sua realizaçáo.

§ 3o o Presidente do Conselho de Administração deverá zelar paraque os conselheiros
recebam individualmente, com a devida antecedência em relação à data da reunião,
a documentação contendo as informações necessárias para permitír a discussão e
deliberaçáo dos assuntos a serem tratados, incluindo, quando'for o caso, á fropo.t"da Diretoria e as manifestações de caráter técnico e jurídico.

§ 4o As reuniÔes do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da
maioria dos seus membros em exercício, cabendo a presidência dos irabalhos aoPresidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, pelo consetheiro
escolhido pela maioria dos seus pares.

Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos conselheiros nas reuniÕesordinárias e extraordinárias, por audiôconferência ou videoconferêncir, ôúe' possa
assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, oconselheiro que participar remotamente será considerado presente à reunião, e seu votoserá considerado válido para todos os efeitos legais 

" inãorporado à ata da referida
reuniáo.

Quando houver motivo de extrema urgência, formalmente justificado para os membros doConselho de Administração, o Presidente do Conselho de Âdministraçao poà"rà'"onro""1
as reunióes extraordinárias a qualquer momento e desde qre co, antecedência mínimade 48 (quarenta e oito) horas para a sua realização, medianiã o envio de correspóndênciapor meio físico ou eletronico ou por outro..meio de- comunicação a todos os coáselheiros,ficando facultada a participaçâo por audioconferência,-üáããconferência ou outro meioidÔneo de manifestação de vontade do conselheiro ausentá, cujo voto será consideradoválido para todos os efeitos, sem prejuízo da posterior raviáiúia e assinatura da respectivaata.

Parágrafo Único. As demais reunióes extraordinárias poderáo ser convocadas, na formaprevista no caput, com antecedência mínima ae zz (seieniá ã-ouas1 noras, fãra ãlsuntosque náo sáo considerados de extrema.urgência, ;"; q;" naô pooem-aguàroa, ainstalaçâo da reunião ordinária para sua delibe'raçâo.' 
"'-- r-'

o conselho de Administraçâo deliberará por maioria de votos dos presentes na reunião,prevalecendo, em caso,de.empate, a proposta que contar toÃ o voio do conselheiro queestiver presidindo os trabalhos.

As reuniÕes do conselho de-Administraçao serão secretariadas por quêm o seu presidenteindicar e todas as deliberaçóes constarãà de ata tavrãoã ã registrada em livro próprio deacordo com regimento interno. .,

Parágrafo Único' serâo arquivadas no Registro do comércio e publicadas as atas dasreuniões do conselho. de Administração que contiverem deliberações destinadas aproduzir efeitos perante terceiros.

Art.26
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Atribuições
4r1.27 Além das atribuiçôes previstas em lei, compete ainda ao Conselho de Administração:

I assegurar ações- da Copel DIS para garantir os resultados ajustados por meio de
contrato de gestão com a companhia paranaense de Energia - copel;

ll eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir diretores da Copel DIS e fixando-lhes
as atribuiçôes;

lll fiscalizar a gestão dos diretores da Copel DlS, examinar, a qualquer tempo, os
livros e papéis da Copel DlS, solicitar informações sobre contratos'celebrados ou
em via de celebração, e quaisquer outros atos;

lV aprovar e acompanhar o plano de negócios, planejamento estratégico e de
investimentos, contendo as diretrizes de ação, metas de resultado e índices de
avaliaçáo de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria;

V aprovar e acompanhar planos e programas anuais e plurianuais, com indicaçáo
dos respectivos projetos;

Vl aprovar e acompanhar o orçamento empresarial de dispêndios e investimento da
Copel DlS, com indicação das fontes e aplicaçôes de recursos;

Vll fixar a orientação geral dos negócios da Copel DlS, definindo objetivos e
prioridades compatíveis com a área de atuaçáo da Copel DIS e o seu objãto social,
buscando o desenvolvimento com sustentabilidade;

manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;

aprovar aportes em investimentos societários que impliquem em aumento dopatrimônio líquido da empresa investida;

autorizar o lançamento e aprovar a subscrição de novas ações, na forma do
estabelecido neste Estatuto, fixando todas as condiçôes de emiésão;
fixar o limite máximo de endividamento da Copel DIS;

deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou distribuiçáo dedividendos por conta do resultado de exercício em curso, dã exercício findo ou dereserva de lucros, sem prejuízo da posterior ratificação daAssembleia Geral;
autorizar as provisÕes contábeis em valor superior a 2% (dois por cento) do capitalsocialda Copel DlS, mediante proposta da Diretoria;
autorizar previamente a celebração de quaisquer negócios jurídicos observados oslimites previstos na legislação e regulameniaçâo ãstaauáL vigentes, incluindo aaquisigáo, atienaçáo ou oneração -de 

ativorl 
" ãUÉnção de empréstimos efinanciamentos, a assunçáo de órigaçÕes em gerar, renúncia, transaçáo e ainda aassociação com outras pessoas iurúicas;

deliberar, por proposta da Diretoria, sobre os projetos de investimento em novosnegócios, participaçÕes em novos emprgendímentos, bem como sobre aparticipaçáo em outras_socíedades, aprovação da constituiçáo, encerramento oualteraçáo de quaisquer sociedader, br-pÃ*oimentos o, àãn'"or"ior;
definir os assuntos e varores para sua arçada decisóría e da Diretoria;
aprovar a contratacal-o:_:"nrro de responsabiridade civir em favor dos membrosdos órgâos estatutários, empiegados prepostos 

" 
manoãiàriãs da coper Drs;

aprovar os regimentos internos da Diretoria e do conserho de Actministraçáo;
aprovar o Relatório Socioambiental da Copel DIS;

vilt
tx

x
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xxr

xxI

xxilt

xxtv

xxv

xxvt

xxvil

xxv[!

xxtx
xxx

xxxl

XX aprovar as transações entre partes relacionadas, observada as políticas de
transaçáo com partes relacionadas e de gerenciamento de riscos, com o suporte
do Comitê de Auditoria Estatutário;

manifestar-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser
submetido à Assembleia Geral;

convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses
previstas nos termos da legislaçáo vigente;

exercer as funçÕes normativas das atividades da Copel DlS, podendo avocar para
si qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da
Assembleia Geralou da Diretoria;

conceder licença ao Diretor Presidente da Copel DIS e ao Presidente do Conselho
de Administraçâo;

constituir comitês não remunerados para seu assessoramento com atribuiçÕes
específicas de análise e recomendação sobre determinadas matérias;

nomear e destituir os membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de
Administração;

implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno
estabelecidos para a. prevenção e mitigação dos principais riscos a que está
exposta a copel Dls, inclusive os riscos relacionados à integridade das
informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência dúorrupçâo e
fraude;

analisar, a partir de reporte direto do diretor responsável pela área de compliance
da companhia Paranaense de Energia - copel, as situaçôes em que se suspeite
do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades ou quando este se furtar
à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada;
realizar avaliação anual de seu desempenho;

avaliar anualmente o desempenho individual e coletivo dos membros do Conselho
de Administração e da Diretoria, observando os dispositivos da Lei Federal no
13.303/2016, podendo contar com apoio metodologico e procedimental do Comitê
de lndicaçáo e Avaliação;

aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem
alcançados pelos membros da Diretoria;

xxxll promover, anualmente, análise de atendimento das metas e resultados na
execução do plano d-e negócios e da estrategia de longo prazo, devendo publicar
suas conclusôes e informá-las à Assembleia LLgislativaê ao Tribunal de Contas doEstado, exceto as informaçÕes de.natureza est-rategica cuja divulgaçáo pórr, ,",
com provadamente prejudicial ao interesse da Copel 

-DlS 
;

xxxlll estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativopermanente, a constituíçao de ônus reais e a prestaçáo de garantiãs, qünOo ovator da operação urtrapassar a 2% (dois por cento) do patrimoãio líquido;-
xxxlv assegurar a observância dos regulamentos vigentes expedidos pela ANEEL, pelavia de atos normativos, bem como por mêio das dáusuhà régutaãentaresconstantes no contrato de concessâo de que for signatáriá, 

".ããõrrnao 
,aplicação integral nas datas base dos valores tarifários estabelecidos pelo poderconcedente; e

xxxv deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade com asdisposições legais aplicáveis.
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Art.28

Art.29

Art.30

Art.3í

Parágrafo Unico. Poderá o Conselho de Admini stração designar à Diretoria a aprovação
dos negocios jurídicos de sua competência, em limite de alçada que definir, ressalvada a
competência privativa prevista em lei.

Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença a seus
membros, presidir as reuniôes, dirigir os trabalhos bem ôomo coordenar o piocesso de
avaliação de desempenho de cada conselheiro, do orgão colegiado, nos termos do
presente Estatuto.

sEÇÃo [ - DIRETORTA

Composição, mandato e atribuições
A Diretoria é o orgão executivo de administração e representação, cabendoJhe assegurar
o funcionamento regular da Copel DlS, em conformidade com a orientação geral traçada
pelo Conselho de Administração.

A Diretoria será composta por 04 (quatro) membros, residentes no país, brasileiros ou
maioria de brasileiros, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 03 (três) recondüçôes consecutivas, sendo: 01(um) Diretor Presidente; 0í (um) Diretor de Finanças, 0i 1um) Diretor Jurídico e de
Relaçôes lnstitucionais e 01 (um) Diretor Adjunto.

§ ío Os cargos de Diretor de Finanças e de Diretor Jurídico e de RelaçÕes lnstitucionais
serão ocupados exclusiva e respectivamente pelo Diretor Oé finanças e de
RelaçÕes com lnvestidores e pelo Diretor Jurídico e de RelaçÕes lnstituiionais da
Companhia Paranaense de Energia - Copel, sem receber qualquer remuneraçao
adicional.

§ 2o É condição para investidura em cargo de diretoria da Copel DIS a assunção de
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deveráser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu
cumprimento.

§ 3o A Diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de
Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação:

I plano de negocios para o exercício anual seguinte; e
ll estrategia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades

para, no mínimo, os próximos 05 (cinco) anos.

São atribuições do Diretor presidente:

I dirigir e coordenar a Copel DIS;

ll gerir os negocios da Copel DIS de forma sustentável, considerando os fatoreseconômicos, sociais, ambientais e mudança do clima, bem como os riscos eoportunidades relacionados, em todas as atiúiaaaes sob sua responsabilidade;
lll propor ao conselho de Administração as atribuiçÕes dos diretores;
lv representar a copel Drs, ativa e passivamente, em juízo ou fora dere, podendo

constituir para este fim procurador com po-deres 
".p"tiris, 

incrusive ãom ioo"r",para receber citaçÕes iniciais e notificaçôes, observaoo'o Àrt. +ó aà'úàr"rt"Estatuto;

v dirigir e coordenar os assuntos relacionados ao planejamento e desempenhoempresarial;

vl zelar para o atingimento das metas_ da copel DlS, estabelecidas de acordo com asorientaçóes gerais da Assembleia Gerat e'oo consãrnáãe noministraçãàl- 
-'
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vll apresentar à Assembleia Geral
DlS, ouvido o Conselho de Adm

anual dos negócios da CopelOrdinária
inistraçâo:

o relatorio
;

vilt
tx

x
xt

dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria;

convocar e presidir as reuniôes da Diretoria;

conceder licença aos demais membros da Diretoria; e

resolver questões de conflito de interesse ou conflito de competência entre
Diretorias.

Àrt.32 São atribuiçÕes dos demais diretores:

I gerir as atividades da sua área de atuaçâo;

!l participar das reuniôes de Diretoria, concorrendo para a definição das políticas a
serem seguidas pela Copel DIS e relatar os assuntos da sua iespectivã área de
atuação; e

lll cumprir e Íazer cumprir a orientaçáo geral dos negócios da Copel DlS, estabelecida
pelo Conselho de Administraçâo na gestão de sua área específica de aiuação.

§ ío As demais atribuiçÕes individuais dos diretores serão fixadas em regimento intemo
da Diretoria, aprovado pelo Conselho de Administraçáo.

§ 2o A competência da Diretoria para celebrar quaisquer negócios jurídicos incluindo a
aquisiçáo, alienaçáo ou oneração de ativos, a obtãnção de empréstimos e
financiamentos,..renúncia, transação e a assunçáo de obrigações em ieiãioeveraobservar os limites pre-vistos na legislação e regulamentaçãã éstadual ügentes e os
limites de alçada definidos em regimento iÀterno da Diretoria, aprõvaàã pen
Conselho de Administraçáo.

§ 3o Além das atribuições estabelecidas neste Estatuto, compete a cada diretor
assegurar a cooperação e o apoio aos demais diretores no âmbito de suas
respectivas competências, visando à consecuçáo dos objetivos e intereises da
CopelDlS.

§ 4o Os diretores exercerão seus cargos na Copel DlS, sendo permitido o exercício
concomitante e não remunerado em cargos de administraçao das subsidiárias
integrais e controladas.

§ 5o Compete ao Diretor de Finanças dirigir as atividades e coordenar os assuntos
relativos a gestão e planejamento etonômico, financeiro, tributario, contaOit e
orçamentário, de seguros patrímoniais e de aplicaçôes e investimentos no mercado
financeiro.

§ 6o Compete ao Diretor Jurídico e de Relações lnstitucionais dirigir, liderar e coordenar
as relaçÕes político-institucionais da Copel DIS com organisáos governamentais eprivados, bem como dirigir e coordenar todas as ativiãades de 

-natureza jurídica,
inclusive as contratações de profissionais de serviços jurídicos externos.

§ 7o Em função das atribui@es privativas da advocacia, o Diretor deverá ser advogado,
devidamente inscrito na ordem dos Advogados do Brasil, conforme estatuto daAdvocacia e da OAB.

§ 8o Compete ao Diretor Adjunto, além das atribuiçôes previstas no Regimento lntemo
das Diretorias da.Copel Holding e de suas subsidiárias integrais, subÀiituir oi demais
diretores nos períodos de ausências.
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Art.33

Art.34

Art.35

Art.36

Art.37

Nas vacâncias, ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, o Diretor
Presidente designará outro membro da Diretoria para acumular as funçóes.

§ ío Nas suas ausências e impedimentos temporários, o Diretor presidente seÉ
substituído pelo diretor por ele indicado e, se não houver indicação, os demais
diretores elegerão, no ato, seu substituto.

§ 2o Os diretores não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, salvo em caso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas pelo
Conselho de Administraçâo.

§ 3o Os diretores poderão solicitar ao Conselho de Administraçâo afastamento por
licenga não remunerada, desde que por prazo não superior a O3 1tres1 meses, a qual
deverá ser registrada em ata.

Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da
Diretoria, caberá ao Conselho de Administraçáo, dentro de 30 (trintay àias'Oa ocorrência da
vaga, eleger o substituto, que completará o mandato do substituíOó. nte que se realize a
eleição, poderá o Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto
provisório. A eleiçáo, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano em que
deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício.

sEçÃo ![ - DIRETOR|A REUNTDA (REDIS)

Funcionamento

A Diretoria se reunirá mensalmente de forma ordinária e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação do Diretor Presidente ou de outros 02 (dois) diretores
quaisquer.

§ ío As reuniões da Diretoria seráo instaladas pela presença da maioria dos diretores em
exercício, considerando-se aprovada a matéria quê obtiver a concordância da
maioria dos presentes; no caso de empate, prevalecerá a proposta que contar com o
voto do Diretor Presidente.

§ 2o A cada diretor presente conferir-se-á o direito a 01 (um) único voto, mesmo na
hipótese de eventual acumulação de funçóes de diretores. iláo será admitido o voto
por representaçâo.

§ 3o As deliberaçÕes da Diretoria constarão de ata lavrada em livro próprio e assinada
por todos os presentes.

Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos diretores, nas reuniões
ordinárias e eÍraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, lr" porr"
assegurar a participaçáo efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótesé, o diretorque participar remotamente será considerado presente à reuniáo, e seu voto vàlido para
todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

As reuniÕes da Diretoria serão secretariadas por quem o seu presidente indicar e todas asdeliberações constarão de ata lavrada e regisirada em livro proprio.

Vacância e substitu ições

Atribuições
Além das atribuiçôes definidas em lei, compete à Diretoria Reunida:

I gerir todos os negócios da Copel DIS de forma sustentável, considerando os fatores
econômicos, sociais, ambientais, de mudança do clima e de governança coiporagva,
bem como os riscos e oportunidades relaciónados, em todaõ as ativiáades sob sua
responsabilidade;

Art.38
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ll observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia paranaense de Energia -

Copel, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela com panhia em relação às
matérias definidas em seu Estatuto Social;

lll cumprir o contrato de gestáo firmado com a Companhia Paranaense de Energia -
Copel;

lV recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim
como a alienação, cessão em comodato ou oneraçáo de quaisquer bens
pertencentes ao patrimÔnio da Copel DIS e a prestação de garantias, quando tais
operações forem de valor superior a 2o/o (dois por cento) do patrimônio líquido da
Copel DlS, e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de
encaminhar relatório a todos os membros do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal sempre que o valor acumulado dessas operaçóes atingir á% lcincopor cento);

V fazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, à
Assembleia Geral Ordinária; e

V! cumprir e Íazer cumprir o Estatuto Social da Copel DIS e as deliberações da
Assembleia Gerale do Conselho de Administraçâo;

vll elaborar e submeter à aprovação do conselho de Administração:

a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, bem como dos
programas anuais e plurianuais;

b) o plano estratégico contendo planos plurianuais e programas anuais de
dispêndios e de investimentos, com seus respectivos plojetos, metas de
resultado e índices de avaliação de desempenho;

c) o orçamento da Copel DlS, com a indicação das fontes e aplicaçôes dos
recursos bem como suas alteraçôes;

d) os projetos de investimento em novos negócios, participações em novos
empreendimentos, bem como sobre a participaçáo em outias sociedades,
aprovação da constituição, encerramento ou alteraçâo de quaisquer
sociedades, empreendimentos ou consórcios;

e) a avaliação do resultado de desempenho das atividades da Copel DIS;

f) trimestralmente, os relatórios da copel Dls acompanhados das
demonstraçôes financeiras;

g) anualmente, o relatorio da administração, acompanhado do balanço
patrimonial e demais demonstrações financeiras e respectivas notas
explicativas, com o parecer dos auditores independentes e a proposta de
destinaçáo do resultado do exercício;

h) regulamentos e políticas gerais da Copel DlS.

Vlll aprovar:

a) os critérios de avaliação técnico-econômica para os projetos de investimentos,
com os respectivos planos de delegação de responsabilidade para sua
execução e implantação;

b)

c)

d)

o plano de contas contábil;

o plano anual de seguros da Copel DIS; e

residualmente, dentro dos limites estatutários, tudo o que se relacionar com
atividades da copel Dls e que não seja de competência privativa do Diretor
Presidente, do conselho de Administraçáo ou da Assembleia Geral.
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tx autorizar, observados os limites e as diretrizes
Administração:

fixadas pela lei e pelo Conselho de

a) atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para por fim a litígios ou
pendências, podendo fixar limites de valor para a delegação da prática áesses
atos pelo Diretor Presidente ou qualquer outro diretor; e

b) celebraçáo de quaisquer negócios jurídicos observados os limites previstos
nos regimentos internos da Copel DlS, bem como na legislação vigente
aplicável, sem p§uízo da competência atribuída pelo Estatutoao Conselho de
Administração, incluindo a aquisiçáo, alíenaçáo ou oneraÉo de ativos, a
obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de obrigaçÕes em
geral e ainda a associaçáo com outras pessoas jurídicas.

X definir a estrutura organizacional e a distribuiçáo intema das atividades
administrativas da Copel DIS e de suas subsidiárias integrais, controladas e
sociedades de propósito específico;

Xl negociar e firmar instrumentos de gestão entre a Copel DIS e subsidiárias integrais,
controladas e sociedades de propósito específico;

Parágrafo Único. A Diretoria poderá designar aos demais níveis gerenciais da Copel DlS,
a competência para atuar sobre determinadas matérias no que concerne aos limites de
competência individuais atribuídos aos diretores, bem como a assinatura de contratos,
convênios, termos de cooperação, enÍim, qualquer instrumento que gere obrigação paru a
Copel DlS, desde que previamente aprovados dentro dos limites ora éstabelec-idós. 

'

Art.39
Representação da Copet DIS

A Copel DIS obriga-se perante terceiros:

! pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor presidente;

ll pela assinatura de 01 (um) diretor e 01 (um) procurador, conforme os poderes
constantes do respectivo instrumento de mandato;

lll pela assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes do
respectivo instrumento de mandato;

lV pela assinatura de 01 (um) procurador, conforme os poderes constantes do
respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente paÊ a prática de
atos específicos;

V as atribuiçôes constantes dos artigos 31 a 32 deste Estatuto poderão ser ampliadas
pelo Conselho de Administração;

Vl poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Copel DlS, na
celebração de convênios e em operaçÕes de comodato, locação e aquisiçáo de
bens e serviços, observadas normas internas aprovadas pela Diretoria, iacuitando-
lhes, para tanto, constituir mandatários dentre empregados da copel Dis;

Vll Sjm prglujzo do disposto no art. 31, inciso lV, deste Estatuto, a representação da
Copel DIS em juízo, em depoimento pessoal, poderá também ser exerciáa por
advogado ou por outro empregado designado pelo Diretor presidente; e

Vlll as deliberaçÕes da Diretoria seráo tomadas por maioria de votos. Se, porém, da
deliberação tomada divergir o Diretor Presidente, poderá este, sustando'os efeitos
daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o conselho de Administração.

§ ío Os instrumentos de mandato serão outorgados com prazo determinado de validade
e especificarão os poderes conferidos; apenas as procuraçôes para o foro em geral
terão prazo indeterminado.

§ 2o Na hipótese descrita no inciso lll do Art. 39 do presente Estatuto, os instrumentos de
mandato deverão ser assinados por 02 (dois) membros da Diretoria.

Estatuto Social Copel DIS - pá9. 13D.0



;e-_

*X*?.{#.,ru.
§30 Os instrumentos de mandato especificarão expressamente os poderes especiais, os

atos ou as operações outorgadas, dentro dos limites dos poderes dos diretores que
os outorgam, bem como a duração do mandato por prazo determinado de validade,
vedado o substabelecimento, salvo na hipotese de procuraçáo para fins de
representaçáo judicial da Copel DlS, que poderá ser por prazo indeterminado e çgm
possibilidade de substabelecimento nas condições delimitadas no referido
instrumento.

§ 4o Poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Copel DlS, quando o
ato a ser praticado impuser representação singular e nos casos em que o uso da
assinatura eletrônica impossibilite que (02) duas ou mais pessoas assinem o mesmo
documento, mediante autorização da Diretoria Reunida.

§ 5o Quando o instrumento de mandato tiver por objeto a prática de ato que depender de
prévia autorizaçáo da Diretoria ou do Conselho de Administraçáo, somente poderá
ser outorgado após essa autorizaçáo, que deverá ser mencionada em seu texto.

GAPITULO V. COMITÊS ESTETUTÁROS
Art.40 O Comitê de Auditoria Estatutário - CAE e o Comitê de lndicação e Avatiação - CIA da
Companhia Paranaense de Energia - Copel exercerão suas atribuições e responsabilidades junto a
CopelDlS.

AÍ1.41

GAPITULO U - CONSELHO FTSCAL (CF)
O Conselho Fiscal é um órgão de funcionamento permanente de fiscalizaçáo, de atuação
colegiada e individual, com as vedaçÕes, competências e atribuições previstas nas Leis
Federais no 6.404/1976 e 13.30312016 e demais disposiçÕes tegais aplicáveis.

A Conselho Fiscal seÉ.composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, que
seráo os mesmos indicados paru a Companhia Paranaense de Energia -'Copel pelo
Estado do Paraná, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, com mandatõ unificado de 02
(dois) anos, a contar da data de sua eleição, permitidas, no máximo, 02 (duas)
reconduçÕes consecutivas.

§ ío O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.

§ 2o As atribuiçÕes, o funcionamento e os procedimentos deverão observar a legislação
Ylgente e regimento interno específico do Conselho Fiscal da Companhia
Paranaense de Energia - Copel.

Att.42

Art.43

AÍl.tU

Vacância e substituições
Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro efetivo, este será substituído
pelo seu respectivo suplente, até que haja eleiçáo do novo conselheiro paru
complementação do mandato em Assembleia Geral convocada para tal Íim.

O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, quando convocado por qualquer de seus membros ou pela
Diretoria, lavrando-se ata em livro próprio.

Os membros do Conselho Fiscal não perceberão remuneraçáo adicional para exercer suas
atribuições e responsabilidades na Copel DlS.

Art.45
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Art.46

Àrt.47

Art.48

Art.49

Art.50

Art.5í

Art.52

AÉ.53

CAPITU LO VII - REGRAS COMUNS AOS ORGÃOS ESTATUTÁNIO§

Posse, impedimentos e vedações

Para investidura no cargo, os membros dos órgãos estatutários deverão atender os
requisitos e vedaçÕes dispostos na legislação aplicável, bem como estar em conformidade
com a "Política de lndicação".

Os membros dos órgáos estatutários serão investidos em cargos mediante assinatura de
termo de posse, lavrado no respectivo livro de atas.

§ 1o O termo de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleiçáo ou
nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceita pelo órgão para o
qual o membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicação de pelo menos 01 (um)
domicÍlio para recebimento de citaçÕes e intimaçoes de processos administrativos e
judiciais, relativos a atos de sua gestão, sendo permitida a alteração do domicílio
indicado somente mediante comunicação escrita à Copel DlS.

§ 2o A investidura ficarâ condicionada à apresentaçáo de declaração de bens e valores,
na forma prevista na legislação vigente, que deverá ser atualizada anualmente e ao
término do mandato.

O prazo de mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administraçâo e do
Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo:

I 02 (duas) reconduçóes consecutivas, para os membros do Conselho Fiscal;

ll 03 (três) reconduções consecutivas, para os membros da Diretoria e do Conselho de
Administraçáo;

O acionista e os membros da Diretoria, dos Conselhos de Administração e Fiscal que, por
qualquer motivo, tiverem interesse particular direto, indireto ou conflitante com o da Copel
DIS em determinada deliberaçáo, deverão se abster de participar da discussão e votação
desse item, ainda que como representantes de terceiros, fazendo-se constar em ata a
razâo da abstenção, indicando a natureza e a extensão do seu interesse.

Os membros dos órgãos estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou
destituição ad nutum.

Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, considera-se automaticamente prorrogado o
mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a investidura dos novos mêmOros.

Além dos casos previstos em lei dar-se-á vacância do cargo quando:

! o membro do Conselho de Administraçáo ou Fiscal deixar de comparec,er a 02
(duas) reuniôes consecutivas ou 03 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze)
reuniÕes, sem justificativa;

ll o membro da Diretoria se afastar do exercício do cargo por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, salvo em caso de licença ou nas hipoteses autorizados pelo Conselho
de Administração.

Anualmente será realizada avaliaçáo de desempenho, individual e coletiva, dos membros
do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Copel DlS, com o
apoio do Comitê de lndicaçâo e Avaliaçâo, podendo contar com instituiçãó independente,
conforme procedimento previamente definido e em conformidade cóm a "p'olítica Oe
Avaliação", observado os quesitos mínimos previstos pela Lei Federal no í3.303/2016.
Os órgãos estatutários se reúnem validamente com a presença da maioria de seus
membros e deliberam por voto da maioria dos presentes, com rêgistro no livro de atas,
podendo estas serem lavradas de forma sumária.

Art.54
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Art.55

Art.56

Art.57

Art.58

Art.59

§ 10 Caso a decisáo não seja unânime, o voto dive
do respectivo membro.

rgente poderá ser registrado, a critério

§ 2o Nas deliberaçóes colegiadas do Conselho de Administração e da Diretoria, o
membro que estiver presidindo a reunião terá o voto de desempate, além do voto
pessoal.

Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às
reuniões dos outros orgãos, sem direito a voto.

As reuniÕes dos orgâos estatutários devem ser presenciais, admitindo-se participação de
membro por audioconferência ou videoconferência.

As regras referentes aos prazos de mandato dos membros dos órgãos estatutários
previstos neste Estatuto deverão ser aplicadas conforme previsto nã Lei Federal no
13.303/2016 e demais disposiçóes tegais aplicáveis.

Remuneração

A remuneraçáo dos membros dos órgáos estatutários será fixada anualmente pela
Assembleia Geral e nâo haverá acumulação de proventos ou quaisquer vantagens em
razáo das substituições que ocorram em virtude de vacância, ausências ou impeãimentos
temporários, nos termos do presente Estatuto.

É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou
indireta, em mais de 02 (dois) conselhos de administraçâo ou fiscal d-a Cópel DlS.

§ ío O Diretor Presidente, na condição de membro do Conselho de Administraçáo, nâo
será remunerado.

§ 2o Ao Diretor que tiver vínculo empregatício com a Copel DlS, é facultado receber a
remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário inerente à
funçâo que exercia.

Art.60

Art.6í

GAPITULO VIII . EXERCI clo soctAL, DEMONSTRAçÕES
FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS E

DrsTRtBUtÇÃO DE RESULTADOS
Em 31 de dezembro de cada ano, a Copel DIS encerrará o seu exercício social, ocasiáo
em que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstraçóes financeiras exigidas
em Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras:

I 9o lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) seráo aplicados na constituiçáo da
Reserva Legal, que nâo excederá de 20% (vinte por cento) do capital social;

ll a Copel DIS poderá registrar como reserva os juros sobre investimentos, realizados
mediante a utilizaçáo de capital próprio, nas obras em andamento;

lll outras reseryas poderão ser constituídas pela Copel DlS, na forma e limites legais.
Os acionistas terão direito ao dividendo mínimo obrigatório correspondente a25o/o (vinte e
cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado de acordo com o dispositivo na Lei
Federal no 6.40411976.

§ ío Com base no lucro apurado em balanço semestral, o Conselho de Administração
poderá deliberar por antecipar a distribuição de dividendos intermediários ou
pagamento de juros sobre o capital proprio, sem prejuízo da posterior ratificação da
Assembleia Geral e desde que em conformidade cóm a politica de distribuiião de
dividendos e proventos.
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§20 dividendo não será obrigatório no exercício social em que a
informar à Assembleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele
incompatível com a situaçáo financeira da Copel DIS

§ 3o Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 20 seráo registrados
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios
subsequentes, deverão ser distribuídos tâo logo o permita a situaçáo financeira da
CopelDlS.

§ 4o Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 de
abril de cada ano, os documentos da administraçáo relativos ao exercício social
imediatamente anterior.

§ 5o Os dividendos e pagamentos de juros sobre capital próprio deverão obedecer aos
ditames da subcláusula 1a da cláusula 7a, em especial inciso l, ou da subcláusula 8a
da cláusula 2a do 5a Termo Aditivo do Contrato de Concessão de Serviço público de
Distribuição de Energia Elétrica no 046/1999-ANEEL, conforme tratar-se de
descumprimento da sustentabilidade econômica e financeira ou descumprimento de
limites anuais globais de indicadores de continuidade coletivos, respectivamente,
sempre observando as restrições financeiras impostas pelo inciso l, referido neste
parágrafo.

§ 6o Nos últimos 05 (cinco) anos do contrato, visando assegurar a adequada prestação
do serviço pela Distribuidora, o disposto no §5o se aplicará no caso de'qualquer
descumprimento de limites anuais globais de indicadores de continuidade coletivos.

Art.63

CAPITU LO tX - DTSSOLUÇÃO E L|QU|DAÇÃO
A dissolução far-se-á de acordo com o que dispuser a Assembleia Geral, obedecidas as
prescriçóes legais a respeito.

A Copel DIS entrará em liquidação, nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia
Geral, se for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante, fixando sua
remuneração.

Art.64

Art.65

CAPíTU LO X . MECANISMOS DE DEFESA
Os membros da Diretoria, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal respondem
pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições, nas hipóteses
previstas em lei.

A Copel DIS assegurará, nos c€lsos em que não houver incompatibilidade com seus
próprios interesses, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos propostos
por terceiros contra integrantes e ex-integrantes de órgãos estatutários, durante ou após
os respectivos mandatos, por atos praticados no exercício do cargo ou de suas fungôes.

§ ío A mesma proteç_ão d9!in1da no caput será estendida aos empregados prepostos e
mandatários da Copel DIS que venham a figurar no polo passivo dê procàsso judicial
e administrativo, exclusivamente em decorrência de atos que tenham praticado em
cumprimento de-mandato outorgado pela Copel DIS ou no exercício de competência
delegada pelos Administradores.

§ 2o A defesa jurídica seÉ.assegurada por meio da área jurídica ou da contratação de
seguro ou, na impossibilidade de fazê{o, por escritório de advocacia contratado, a
critério da Companhia Paranaense de Energia - Copel.

§ 3o Se apÓs solicitação formal do interessado à Copel DlS, náo for assegurada a defesa,
nos termos do §2o, o agente poderá contratar advogado de sua cõnfiança por sua
conta, fazendo jus ao reembolso dos respectivos custos e honorários aávocatícios
fixados em montante razoável, proposto dentro dos parâmetros e condiçÕes atuais
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praticados pelo mercado
de Administraçáo, se for,

paru a defesa do caso específico, aprovados pelo Conselho
ao final, absolvido ou exonerado de responsabilidade.

Art.66

Art.67

Art.68

§ 4o O Conselho de Administraçáo poderá deliberar pelo adiantamento dos honorários do
advogado contratado na hipótese do § 30.

A Copel DIS assegurará o acesso em tempo hábil a toda a documentação necessária à
defesa jurídica. Adicionalmente, arcará com os custos processuais, emolumentos de
qualquer natureza, despesas administrativas e depósitos para garantia de instância
quando a defesa for realizada pelo jurídico intemo.

Se a pessoa beneficiária da defesa jurídica, dentre as mencionadas no Art. 66 do presente
Estatuto, for condenada ou responsabilizada, com sentença transitada em julgado, com
fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo óu doloso,
ficará obrigada a ressarcir a Copel DIS todo o valor efetivamente desembolsado com a
defesa jurídica, além de eventuais prejuízos causados.

A Copel DIS poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente em
favor das pessoas mencionadas no Art. 65 do presente Estatuto, na forma e extensâo
definidas pelo Conselho de Administração e na apolice contratada, para a cobertura das
despesas processuais e honorários advocatícios de processos judiciais e administrativos
instaurados contra elas, a fim de resguardá-las das responsabilidades por atos decorrentes
do exercício do cargo ou funçáo, cobrindo todo o prazo de exercicio dos respectivos
mandatos.

Art.69

CAPíTU LO Xt - RESOLUÇAO DE CONFLTTOS
A Copel DlS, sua acionista, Administradores e os membros do Conselho Fiscal poderão
resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir
entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, vaiidade, eficácÉ,
interpretaçâo, violaçáo e seus efeitos, das disposições contidaó neste Estaiuto e na
legislaçáo vigente.

Art.70

Art.7í

Atl.72

CAPITU LO Xtr - D|SPOS!çOES GERAIS
Na hipótese de retirada da acionista ou de fechamento de capital, o montante a ser pago
pela Copel DIS a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham
exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá correspondêr ao valor
econômico de tais açõe-s, a ser apurado de acordo com o procedimenio de avaliação
aceito pela Lei Federal no 6.40411976, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial.

A Copel DIS deverá observar as orientações e procedimentos previstos em legislação
federal, estadual e municipal, bem como em normas regulatorias e normativas ex-pediáas
por órgãos estaduais e federais.

A Copel DIS envidará seus melhores esforços para manter seus níveis de governança e
transparência alinhados às melhores práticas, e harmônicos à sua condição ãe prestaàora
de serviço público essencial, observando em especial o disposto na cláusula ga e
subcláusulas, do 50 Termo Aditivo do Contrato de Concessão de Serviço público de
Distribuiçáo de Energia Elétrica no 046/1999-ANEEL, as diretrizes de sua controladora,
bem como a regulaçáo da ANEEL sobre governança e transparência.
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ANEXO í -ALTERAçÕES ESTATUTÁnnS
O texto original do Estatuto da Copel Distribuição S.A. (outorgado pela Companhia paranaense de
Energia - Copel no ato de constituiçáo da Copel Distribuição S.A., em 20.03.2001, mediante escritura
pública, na mesma data, no 10o Tabelionato de Curitiba, conforme ils. 134t131do Livro de Notas no.- '.,' .

61?-N., arquivada na Jucepar, sob o no 41300019282, em 04.04.2001) foi objeto de modificaçôes cujas
referências são citadas a seguir:

Ata da
AG

JUCEPAR Extrato publicado
no DOE PRNo arq. Data

30.08.2001 20012540587 23.11.2001

08.01.2003 20030147093 23.01.2003

30.11.2007 20075330393 14.01.2008 29.01.2008

18.04.2008 20081787987 02.05.2008

13.03.2009 20091 796970 12.05.2009

23.04.2009 20091 796962 12.05.2009 03.06.2009

03.05.2010 201 05537900 24.05.2010

09.07.20í 0 20107407833 26.08.2010

26.04.2012 20123192595 09.05.2012 15.05.2012

07.11.2013 20136423264 13.11.2013 21.11.2013

23.04.2015 201 52655093 14.05.2015 18.05.2015

28.04.2016 20162581769 17.05.2016 23.05.2016

04.07.2016 20163574243 13.07.2016 20.07.2016

23.12.2016 201 701 8831 0 24.01.2017 01.02.20't7

14.02.2017 20171049098 21.02.2017 08.03.2017

28.04.2017 20172431972 26.O5.2017 06.06.2017

08.06.2017 201732645s7 23.06.2017 30.06.2017

30.06.2017 201 73949509 06.07.2017 14.07.2017

13.12.2017 20180825216 02.02.2018 16.02.2018

10.01.2018 201 8088321 6 22.03.2018 05.04.2018

30.04.20í I 201 83056450 1 I .06.2018 14.06.2018

31.08.2018 201 84958539 14.09.2018 20.09.2018

Estatuto Social Copel DIS - pá9. 1920



i,
,F.,. .\\) ..t!

X**;Yrâ***.
ANEXO 2 - EVOLUçAO DO CAP|TAL (ART. 5o)

Capital Inicial, em 20.03.200í : R$í.000.000,00

Ata da
AG

NOVO CAPITAL
APROVADO - R$

JUCEPAR Extrato
publicado no

DOE PRNO ARQ. DATA

30.08.2001 1 .607.168.161 ,00 20012540587 23.11.2001

30.11.2007 2.179.955.881 ,00 20075330393 14.01.2008 29.01.2008

23.04.2009 2.624.840.634,97 20091 796962 12.05.2009 03.06.2009

23.04.2015 3.342.840.634,97 201 52655093 14.05.2015 18.05.2015

28.04.2016 4.176.840.634,97 20162581769 17.05.2016 23.05.20í6

28.04.2017 4.714.840.634,97 20172431972 26.05.2017 06.06.2017

30.06.2017 4.746.052.944,97 201 73949509 06.07.2017 14.07.2017

30.04.20í 8 5.235.943.124,62 201 83056450 1 1.06.2018 14.06.2018
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PREFEITURA }IUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARüÀ mUNlctpAL DE PLÂHEJA*|ENTO, FtltANçA § E

DEPARTA}IENTO DE CONTROI.E FINAT{CEIRO

CERTIDÂO PO§ITMA COT EFEITO DE NEGATMÂ

DE DÊBITO§ TRIBUTÁRIOS E DÍVDA ATMA TIU]'IICIPAL

0edídâo no: 5.941.7ü7

CIIPJ: 04.368.89810001-06

Itlorns: COPEL DISTRIBUICAO S A

Roesalvado o direilo de a Fazenda Públisa Municipal inscrever e cobrar débilos de responsabilidade do suieíto passivo
acima identificado. anda nâo registrados ou que venham a ser apumdos. é certificado que:

Conslanr débilos tributários e não tÍibutános adrninislados pela Secrelaíia Municipal de Finanças (SMF) ou pela
ProcutadoÍiaGeral doMunicrpio {PGM}. comexigibilidadesuipensa, nostsnnos doart 151 daLei 5.Í72. de2g ds
otttqbro de 1966 - Código Tributátio lt!.aclonal {CIN} e Lei Cornplernentar 4012001. ganntidos rnodiante bsne s
úraitos, ou com embargos da Fazenda Pública sm pÍocesros de execução fiscal ou o6lato de decisão judicial que
datermina sua desconsideraçâo para fins de cerlificaçâo da regularidade fiscal.

A cartidilo expedida am not?le da pessoa juddica abrange todos os estabelecimsntos (matriz e filiais) cadastrados no
hlunicçio de Cufliba.

Esta certidâo compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), TÍibutos lrnobiliiários flmpoeto Prodial
.* I*nitorial Urbano - lP-fU), lrnposto sobre a Transrnissâo de Bens lrnôrreis lnterrrivos- ITBI e Congibuiçâs do
lrlalhoda)" Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débilos municipais inscritos err dívida ativa.

{ reygsaeâo da suspensâo de exigibilidade implica na imediala revogaçâo da CPEN e de seus efaitos. respondendo o
Contribuinte por eventuais alos inegulares.

A autenticidade desta certidâo davará seí confirmada no endereço
h[pf :/lcnd*idadao. curitiha. pr. gov brlCertidaoll/alidarCertidm.

Cerlidâo emitida corn base no Decreto 61912021 de 24t03í2A21.
Emitidaàs 17;18 dodia Aü04t2021.
Códi go de aulenlicidade da certidâo : F8Bí44 1 5 1A 1 B425B08F6D0CAAC Í 605E EBO
Qualquer rasuía ou emenda invalidará este docurnenlo"

Válida ütê WflI?0,ã. - Fomecimento Gratuito

Você também pode validar a autenlicidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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REPÚBL
COMARCA DE CURTTTBA
íOOFICIO DISTRIBUIDOR, PART. ECONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL OA COMARCA OA REGIÃO I,IETROPOLITAI{A DE CURITIBA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 10 ANDAR - FONE: (41 ) 3027-5253
EDIFICIO OO FORUM C|VEL . CENTRO.CÍVICô '

CEP:80530-906
w.í dlstÍlbuldorcudtlba.com.bÍ

PEDIDO DE CERTTDÔES

EDIFICIO DO FÓRUM CíVEI
Ãú. cÂúoroó oÉ nÉneú,'set - rÉRREo - cEp 80530-so6

Emitida por: FERNANDA
Lei no19.803 de 21lDezl18
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (RS 33.66)

TCA FEDENETTVA

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

EMPREGADOS JUR
SANDRA LUCIA PELIKI

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
CHRISTIANNE SOARES MOREIRA

KARINA BAVARO ALVES
FERNANDA GALLASSINI

VANESSA MANENTE

Digitelly signed
by 1 OFlClo DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2021.03.09
L4:46:42 GMf-
03:00

DO BRASTT.,
ESTADO DO ^ffi

BRC-U^p^E!tsA.çÃp. J_rrDtÇ!A!. t FALÊNCIA .. CONCORDATA * CRtvÀ-ú§6rúiilÃi5-ve-ú5'õÃ eTzENDA-vÀfi{s-bX'ÉÀMtu,c-pRecerôRrA DA vARA oe-#"Erçárs 9Êvr'rEIL"
ExEcuÇôES FtscAts Do EsrADo E Do MUNiClpro - necrsÍrios"'FuáLaóó'I-rãreuNA_ Do JURI

TABELIONATOS - JUIZAOO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os
livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de AÇÔES DE FALÊNC!4S,
GONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDIGIAL E EXTRAJUDIGIAL, existentes nesta
selventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra:

cN PJ.04.368.898/000 í -06

no período de í8 de março de í963 (data da instalação deste caÉório - Lei No.4.677, de
291121621 a 0410312021 ,

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 09 de março de 2021 .

FERNANDA GALLASSINT

Escrevente J uramentada

ío
**'Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo AFSlOBOS **.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívída Ativa Estadua!

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
No 0238í2056-04

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 04.368.898/000í-06
Nome: COPEL DISTRIBUICAO S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos: nos
0510-86.3V, 05664-28.4V, 02930-93.5V, 04494-79.4V, 05409-31.1V, 05516.75.4V, 01071.77.1V,
05800-49.1V, 05799-64.íV, 05554-53.3V, 0574U76.4V, 05934-76.2V, 01104-90.5V, 0034-78.4V,
0319-31.5V, 06994-84.2V,06004-93 2V, 05613-07 3V, 01g5í-40 5V, 06016-73 2V, O7o2o-48 1V,
0884442 3V, 01168-77 4V e 0000312-73.2018.8.16.0179.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 2210512O2í - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.faze nda. pr. gov. b r

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve.

lnspetoria Regional de Arrecadação - 1a DRR -
Curitiba ,23t03t2021

PágiÉ 1 de 1

Emilido via Rê@ita./PR (2Y03/2021 11:09:09) por qAULO pETRt

PAULO PETRI

Assinado digltalmente por: Paulo Petrl em 23lo3t2o2| 11:LL. lnserido ao protocolo t7.462.t4L-L por: paulo petri em: 23lO3t2O2L 11:11. Documento assinado nos
termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validadã no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.brlspiweb/validarassinatura com o código: edd2dÍ!,52898c8a261a42639c4O053fe.



Documento: s1D.17.462.141.1.CpEN.CitpJ.04.368.898.pdf.

Assinado digitalmente por: Paulo Petri em 23103t2O2L t:-:t]^.

lnserido ao protocolo 17.462.14L.1 por: paulo petri em: 23tO3l20ZL lL:Ll

Documento assinado nos termos do art. 1B do Decreto Estadual 53gg/2016.

A autenticldade deste documento pode ser validada no endereço:
https!//www.êprotocolo.pr.goy,brlspiweb/validarAssinatura com o código:
edd2df952898c8a26la42639c40053fe.
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Voltar lmprimir /F'

cÀrxA ICAFÉDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.368,898/ooo1-06

Razão SocialsopEL DISTRIBUTcÃo sn
Endereco; RUA JOSE IZIDORO BIAZETIO 158 BLOCO C / MOSSUNGUE / CURTTIBA /- 

PR I 8L200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 9.036, de 11 de maio'de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 20 / 04/ 202L a t7 / 0Bl 2O2L

Ce rtif icaçã o N ú m e r o z 2O2tO 42OOO57 4445 1 7 0 3 68

Informação obtida em O7105/2021 08:58:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionâda a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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mtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBFos RELATIVoS Aos TRtBUTos
FEDERATS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ : 04.368.898/000í -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida pa.a o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 9.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <hüp ://www. pgÍn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 2t1012014.
Emitida às 21:15:31 do dia 2711112020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610512021.
Código de controle da certidão: 6C7D.4A8D.C3ZB.DE3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Página 1 de ?.

contados da data

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S-4. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04 .368.8 98/0001-06
Certidão n" : 1,497 5136 / 202L
Expedição: O7 /05/202I, à's 09:00:39
Validade: 02/17/202L l-80 (cento e oitenta) dias'
de sua expedição.

certifica-se que coPEL DISTRIBUICÀO S.A. (UÀTRIZ E FILIAIS)',
inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.368.898/OOO1-06, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensai,
1991300-04.2OO3.5.09.OOO? - TRT 09" Região *

0001104-62.20L0.5.09.0014 - TRT 09" Região *

0371800-68.2006.5.09.0021 - TRT 09" Região *

O3511OO-37.2001.5'09.0021 - TRT 09" Regiáo *

OOO0994-3L.20L3.5.09.0023 - TRT 09" Região *

OOO2O64-15.2015.5.09.0023 - TRT 09" Região *

0001916-67.20L6.5.09.0023 - TRT 09" Região *

0431200-93.2009.5'09.0025 - TRT 09" Região *

OO53OOO-07.2009.5.09.00?1 - rRr 09" Regíão *

0OO232O-16.20L3.5.09.0091 - TRT 09" Região *

0OOO18?-50.201?.5.09.0094 - TRT 09" Região *

0OOO260-26.2011.5.09.0096 - TRT 09" Região *

0412000-67.2004.5.09.0513 - TRT 09" Região *

L3224OO-52.2005.5.09.0652 - TRT 09" Regiáo **

0001332-96.2011.5.09.0662 - TRT 09" Região *

OOOO795-31.2010.5.09-0664 - TRT 09'Região *

OO76800-{1.2003.5.09.0664 - TRT 09" Região **

OOOO464-28.2019.5.09.0666 - TRT 09" Região *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa'
Tota1 de Processos: 18.
Certidão emitida com base no art. 642-A d'a Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20L7, e

na Resolução Administrativa no L47O/2011 do Tribunal superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20It '

Dirvirlas e suqêstÕes: cndt(!tst ' ius ' br

(a



rtÍtlão n' 14915136/2021. Página 2 de

PODER JUD]C]ARIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇÃO TMPORTAT{TE

A Certidão positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art . 642-A, S 2o , da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cuios débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

Dilvidas e sugest.Ões: qndtBtst. jr.rs'I-rr

(^



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

De: Departamento de Gompras
Para: Departamento de Cadastro e Tributação

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. RODRIGO LANINI
BORGES(CHEFE DE GABINETE)estou enviando em anexo, juntamente com a
totalidade do processo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à existência de DEBITOS TRIBUTARIOS OU
DE QUALQUER OUTRA NATUREZA junto a Fazenda Municipal da empresa
abaixo, para a efetivação ou não da contratação ora pretendida e para que o
presente procedimento administrativo seja encaminhando posteriormente à
Assessoria Jurídica, para continuidade dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: COPEL DTSTRIBUIÇÃO S.A
CNPJ: 04.368.898/0001 -06
ENDEREçO: Rua JOSE IZIDORO BIAZETTO, í58 - BAIRRO MOSSUNGUE
CEP:8í .200-240 - CURITIBA - PR

Ribeirão do Pinhal (PR), 04 de MAIO de 2021

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

H

Item Qtde Descrição
VALOR MENSAT VALOR ANUAL

1,

12 MESES

sERVrço DE DrsrRrBurçÃo
DE ENERGTA ElÉrRrcR paRR

o sERVrÇo or tuurruRÇÃo
púaLrca

Rs 39.737,04 Rs 476.844,48

TOTAL Rs 476.8114,48

Ruo Poronó ,983 - Coixo Postol: 15 - Cep 86.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300.
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffip



10t05t2021 Certidão

\

MUNTCíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 48212021

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DRErIO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEB TTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA CERTDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido retativo a empresa com a Locatização
descrita abaixo.

VALIDADE: 0910712021 côD. AUTENTIGAçÃo: gãMJEUFFH{zxc8eMe7

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓNOÃOS PUBLICOS

TNSCRçÃO EMPRESA

7332 04. 368.898/0001 -06

CNPJ/CPF TNSCRIçÃO ESTADUAL ALVARA

RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO 158 - CENTRO CEP: 80000000 Curitiba - pR

ENDEREçO

ATIVIDADES
Não definidas

çôes:

o do Pinhal, 10 de

Emitido por: JACKSON FRUCruOSO COELHO

http://192.168.1.66:7474lstny'stnrcertidao.üew.logic?rnodelView.tpCadastroStm=EMPRESA FORA&certidaoModel.idCerüdao=6396 1t1

4

nazeo socrAL: copEL DtsTRtBUtçÃo s/A

I



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

De: DepaÉamento de Compras
Para: Contabilidade

Para viabilizar o objeto conforme requisição do, SR. RODRIGO LANINI
BORGES(CHEFE DE GABINETE) estamos enviando, em anexo, juntamente com a
totalidade do processo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à existência de dotação orçamentária
apropriada, encaminhando posteriormente à assessoria jurídica, para continuidade
dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: COPEL DTSTRTBUTÇÃO S.A
CNPJ : 04.368.898/0001 -06
ENDEREÇO: Rua JOSE IZIDORO BIAZETTO, í58 - BAIRRO MOSSUNGUE
CEP:8í .200-240 - CURITIBA - PR

Ribeirão do Pinhal (PR), em 04 de MAIO de 2021

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de pras e Licitações

Item Qtde Descrição
VATOR ANUAL

t
12 MESES

sERVrÇO DE DTSTRTBUTÇÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA PARA

o sERVrço DE TLUMTNAçÃO

PÚBLICA

Rs 39.737,04 Rs 476.844,48

TOTAL Rs 476.8r$4,48

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 35Sl .8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil: - odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffi
1r'a

VALOR MENSAT



PREFEITURA DE R!BEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA

MAN TFESTAÇÃo onçRv rrurÁnre

RrrERÊruCtn - pedido de tnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária

OBJETO - Contratação da Companhia paranaense de Energia - COPEL,
para execução de serviços de forneclmento de energia, conforme
solicitação.

Licitações/compras que o orçamento ,,rtJ[" :ffi.J:"Tl:l?rl ãl;,lff,xl,l'ji;"il,.l]lT: ff:::"ffTj,.':
celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.
Projeto/Atividade'04.1'22.0003.2005 - Manutenção das Atividades do Departamento de Administração.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídicas.
Código reduzido - 00390 - 00000 - 0OOO1O1,/O7IOO/OO - Recursos Ordinários (Livres).

orgão - 05 - Secretaria Municipal de obras públicas e Desenvolvimento urbano.
Unidade - 001 - Departamento de Obras públicas e Serviços Urbanos.
Projeto/Atividade - 15.451.0007.2013 - Manutenção das Atividades da iluminação pública.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídicas.
Código reduzido - 00890 - 00507 -O5OTlgglgg/O)/Oo - COSIP - Contribuição de luminação pública, Art. 149-A,
CF.

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educação.
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2020 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental,
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídicas.
Código reduzido - 01410 - 00103 - O7O3/07/07/OO/OO - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB.
Código reduzido - 01'420 - 00104 - Oto4/Ol/OI/oO/oo - Demais tmp. Vinculados à Educação Bástca.

Projeto/Atividade - 12.365.0009.2021 - Manutenção do Departamento e Educação.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídicas.
Código reduzido - 01560 - 00103 - O7O3/OL/OL/OO/O,O - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB.
Código reduzido - 01570 - 00104 - 07o4/01,/o1,loo/oO - Demais tmp. Vinculados à Educação Básica.
Código reduzido - 01580 - 00107 - OLOT lgg10L/00/00 - Satário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.365. Opo:,.?922 - Manutenção das Atividades da Educação tnfantit.
Natureza da Despesa - 3.3.9bd'á:d0.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídicas.
Código reduzido - 01740 - 00103 - O7O3/07/O7/OO/OO - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB.
Código reduzido - 01750 - 00104 - oto4/o1,/ot/oo/oo - Demais tmp. Vinculados à Educação Básica.

Unidade - 002 - Departamento de Cultura.
Projeto/Atlvidade - 13.392.0010.2023 - Manutenção das Atividades do Departamento de cultura
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídicas.
código reduzido - 01840 - 00000 - oooo/ot/}7/oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

4t,

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax
Site: http://www. ribeiraodopinha l. pr.gov. br -

: (043) 35s1-8300 - CNPJ Ne 76.968.064 /OOOL-4Z
e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 10.301.001.7.2026 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de saúde.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídicas.
Código reduzido - 02010 - 00303 - O3O3/OL/02/OO/OO - Saúde - Rec. Vincutadas (E.C. 2g/OO _ t5%).

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de promoção Social.
Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
Projeto/Atividade - 08.244.0012.2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa JurÍdicas.
código reduzido - 02510 - 00000 - oooo/01,/07/oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.
Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.
Projeto/Ativid ade - 27 .812.0016.2059 - Manutenção das Atividades de Esportes, Turismo e Lazer
Natureza da Despesa - 3.3.90.39,00.00 - Outros Serviços de
Código reduzido - 03420 - 00000 -

.

Ribeirão do Pi

Marcelo Corinth
Contador

u

- Pessoa Ju

(Livres)

de 2021.

Departamento de Compras/Llcitações
Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNpJ Ne 76.968.064/0001-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

De: Departamento de Compras
Para: Tesouraria

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. RODRIGO LANINI
BORGES(CHEFE DE GABINETE), estamos enviando, em anexo, o resultado
referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à existência de recursos financeiros disponíveis, encaminhando
posteriormente à assessoria jurídica, para continuidade dos trâmites legais.

Colha-se manifestação

NOME: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
CNPJ : 04.368.898/000í -06
ENDEREÇO: Rua JOSE IZIDORO BIAZETTO, í58 - BAIRRO MOSSUNGUE
CEP:81 .2OO-240 - CURITIBA - PR

Ribeirão do Pinhal (PR), em 04 de MAIO de 2021.

_&

{h
Dir. Dpto. de Coínpras e Licitações

!tem Qtde Descrição

VALOR MENSAL VATOR ANUAL

7

12 MESES

sERVrçO DE DTSTRTBUTçÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA PARA

O SERVIçO oe tlUvtttrtRçÃO
PÚBLICA

R$ 39.737,04 R5 476.844,48

TOTAL Rs 476.8rS4,48

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300.
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

rffi} r,I



/"
PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PII{HÀL
ESTÀOO DO PÀRANÀ

Secretêria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE MAIO DE2O2L.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO: Rs 476.844,48

REFERÊNC1A: pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação da companhia de energia, COPEL, para a execução de serviços de

fornecimento de energia, conforme solicitação'

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, informa a comissão de

licitações que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada devera ser a 507, 000, 103, 104, 107 e 303'

Sem mais Para o momento,

Atenciosa

NIO DIAS CATARINO

O MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

NESTA

Ao

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNpJ: 76.96e.00+/ôóor-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br

/-lt j



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

De: DepaÉamento de Compras
Para: Jurídico

Processo de inexigibilidade n.o 00212021

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. RODRIGO LANINI
BORGES(CHEFE DE GABINETE), estamos enviando, em anexo, o resultado
referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à rnodalidade adotada, para continuidade dos trâmites legais.

Colha-se manifestação

NOME: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
CNPJ : 04.368.898/000í -06
ENDEREÇO: Rua JOSE IZIDORO BIAZETTO, '158 - BAIRRO MOSSUNGUE
CEP:81 .200-240 - CURITIBA - PR

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

{to

Item Qtde Descrição
VALOR MENSAL VALOR ANUAL

L sERVtÇO DE DTSTRTBUTçÃO

DE ENERGTA rlÉtnica pRnR

o sERVrÇo DE TLUMTNAÇÃO
púsLrcn

Rs 39.737,04 R5 476.844,48

TOTAL Rs 476.844,48

Ruo Porono, 983 - Coixo Poslol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300.
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-moil:- odnrinistrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffi

Ribeirão do Pinhal (PR), em 05 de ltIAlO de 2021.

12 MESES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTTAL
- ESTADO DO PARANÁ . í

f-,1

PARECER JURiDICO NO 195/202I

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NO OO2I2O21.

CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBTTIÇÃO PARA

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

PARA O SERYIÇO DE ILUMINAÇÀO PÚBLICA.

CONTRATO DE CONCESSÁO NO 49199 FIRMADO ENTRE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL e

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUÇÃO S.A

PARA SERVIÇO DE DISTRIBUÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

PARA O SERVIÇO DE ILT]MINAÇÃO PÚELICN.

CONSTII-ENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E

LICITAÇÕES

INTERESSADO: CHEFE DE GABINETE

I. RELATÓRIO.

Através do oficio SCD/DACD/VCAP-C/112312O20 a COPEL

encamiúou a esta municipalidade, em 07112120D0, distrâto para encerramento do Contrato

vigente, e novo Contrato de Adesão de Fomecimento de Energia para o Serviço de

lluminação Pública para assinatura, a fim de atender a nova resolucão da ANEEL. mb n"

888/2020.

No menciona oficio consta " sobre a contratuÇAo do serviço de

dislribuição de energia elétrica pelo poder público municipal ou distrilal para o serviço de

iluminaÇõo pública, a resoluç'ão eslabelece a substituiÇão dos contratos exislenles por um

controto de adesão, jó utrli=ado para rmidades consumidores dcts Grugts Á e B e para

prédios públicos. Algumas informações específicas, porém, são demandadas, urne vez que oi

municípios se submetem à Lei de Licitaçõo e Conlratos" .

Diante desse cenário, houve a reqúsição formulada pelo GABINETE

desta municipalidade com objetivo de realizar contratação direta, através ineigibilidade de

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490{00 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail: omminhal@uol.com.br I Itf
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licitação, da concessionária COPEL DISTRIBTIÇÃO S.A, cujo objeto consiste na
distnbuição de energia elehica para o serviço de iluminação pública no Município de Ribeirão
do Pinhal-Pr.

Também consta informação de que o Município de Ribeirão do
Pinhal-Pr já se encontra atrasado quanto ao prazo para esta formalização, contbrme
Protocolo n" 17 .l 17.272-1.

Alem disso, há nos autos deste procedimento a média dos últirnos 12
(doze) meses do valor da fatura de iluminação pública paga pela municipalidade, cujo valor
total anual equivale a, aproximadamente, R$ 476.g44,4g anual.

Por fim, estão nos autos as certidões negativas, e positivas, com efeitos
de negativas, emitidas em nome da concessionária bem como paÍecer orçamentiírio e contábil
atestando existência de disponibilidade financeira e rubrica orçamentária na quantia de R$
476.944,49

E o necessiirio.

2. FUNDAIVÍENTAÇÃO.

A contratação direta por inexigibilidade da licitação ocoÍre quando é
inviável a própria competicão no certame, e tem previsão legal no afi. 25 da lei no

8-666í93, cujo rol apresentado é meramente exemprificativo.

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

Tendo em vista que o art.25 da lei n" g.666193 é um comando aberto,
a doutrina assenta que 'a competência para itlentficar os cosos tle inexigibilitlade é clo
administrador"(CARvAlHo FILHO, José dos Santos, Manual de Direito Administnaüvo, p.

514,2020)-Emrazão disso, não é da alÇâda deste causídico perquirir se a Administracão

, cuja atuação esüi adstrita à legalidade.

salvo melhor juízo, a copEl. DIsrRrBUrÇÃo s.A é a única
prestadora do serviço de disfiibuição de energia eletrica para o serviço de iluminação pública
em nosso município de Ribeirão do Pinhal-Pr, o que, num juízo de probabilidade, permite
assinalar positivamente quânto à inexigibilidade da licitação.

Esta afirmação estrí embasada no contrato de concessão n" 46/99,
fiTMAdO CNTTC AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA-ANEEL C

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490{00 - (43) 3551-8307.(lr
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

Fone/Fax:
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COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA . COPEL, cuJo

serviço público de distribuição de energia eletrica, e que, atraves do

objeto e a do

foi

prorrogado ate 07 de julho de 2M5, conforme excertos contratuais colacionados no ANEXO

I deste parec€r I, onde evidenciam que o Município de Ribeirão do Piúal está inserido na

área de concessão.

Para além disso, após pesquisas, constatou-se que municípios do

Paraná também se utilizam da inexibilidade da licitação para a contratação da COPEL

DISTRIBUIÇÃO S/A a fim de prestar serviço de distribüção de energia elétrica para o

serviço de iluminação pública cujos exemplares estão colacionados no ANEXO tr deste

parecer.

Por outro lado, não se ignora que alguns entes politicos aplicam, pâÍa

fundamentar a contratação direta da concessioúria de serviço público de iluminação pública

o wt. 24, inciso XXII da lei n" 8.666193, e, com base nesse dispositivo, realizam a contratação

mediante dispensa de licitação.

Art. 24. É dispensivel a licitaÉo: XXII. na contrata$o do
fornecimento ou suprimento de energia eletrica e gás natunal com
concessioúrio, permissioúrio ou aúorizado, segundo as normas da

legislação especifica.

Com a devida venia, parece que não é esse o entendimento do TCU

(Tribunal de Contas da União), tendo em vista que ele tem jurisprudência de que o art. 24,

inciso )OflI da lei n" 8.666193 justifica-se para as hipóteses de suprimento de energia

elétrica das instalacões públicas, assim, por exemplo, caso a licitação fosse para a

contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica em predio administrativo, aí

seria cabivel a dispensa da licitação, Vejamos alguns julgados:

"[.-.] na contratação dos servicos de fornecimento de energia

elétrica. o fundamento para dispensa de licitação deve ser o art. 24,

)OflI, da Lei Ílo 8.666193." Fonte: TCU. Processo no

TGOt3.038/2004-8. Acórdão n" 1.77612A04 - Plenário.

"[...] indevido o enquadramento em inexigibilidade de licitação para

suprimento de energia elétrica, pois afionta o previsto no art. 24,

Rua Paraná 983 - Caixa tustal: 15 - CEP: 86.490-mO -FonelFax: (43) 3551-8307.
E-mail: pmminhal@uol.com.br 3 Ar
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inciso )o«I, da Lei n" 8.666/1993, tendo em vista que se reporüa aos

cÍLsos de dispensa de licitação [...J." Fonte: TCU. processo TC n"

021.07912010-2. Acórdão n" 5404120t3 - 2aCâmara.

Diante desses fortes elementos (contrato de concessão firmado entre COpEL e
ANEEL; municípios que realizam o mesmo procedimento atraves da inexigibilidade de

licitação; e jurisprudência do TC[I), não há outra conclusão senão a de que a contratação deve

osoÍrer, na forma do art. 25, cuJruÍ, da lei 8.666l93,mediante inexigrbilidade de li*it"*âo.

3. CONCLUSÃO.

Pelo exposto, à luz dos fortes argumentos juridicos declinados,

manifestçme favorável à confiatação direta, atraves inexigibilidade de licitação no

ffiAzall. da empresa COPEL DI§TRIBUfÇÃO S.A para a distribuição de energia elétrica
para o serviço de ilumina@o pública no Município de Ribeirão do piúal-pr.

E o parecer, s.mj.

Ribeirão do Piúal - PR, 17 de maio de2021

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15 - CEp:
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

- Fone/Fax: (a3) 3551-8307.
4
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AGÊI{CIA NACIO]YAL DE EI\ERGIA ELETRICA. ANEEL

PROCESSO N' 481 00.001 08819G73

coNTRATo DE coNccssÃo N" 16t99 - ANEEL

PARA DISTRIBUTÇÃO DE ENERGIA
nr,ÉrRrca euE CELEBRAM a tiNtÃo r *
COMPAIYHIA PAR{NAENSE DE ENERGIA -
COPEL

A LfNlÃO, doravante desigprada apcnas PODER CONCEDENTE, no uso da competência que lhe

confere o artigo 21, inciso XII, letra "b", da Constituiçâo Federal, por intermédio da AGÊNCIA
NACIONAL DE LNERGIA ELETRTCA-ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV
do arl 3" da t.6i n" 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia enr regime especial, com secle na

SGAN, quadra 603, módulo "J", Anexo, Brasília, Distrito Federal, in"crita no cNPJ/lvÍF sob o n"
O2.27O.66gt0001-29, repressntada pelo seu Diretor-Geral, JOSE MÁRIO MIRANDA ,{8D0. nos

termos do inciso V do art. 10 do Anexo [ - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n" 2.335,

de 6 de outubro de 1997, doravante designada apenas ÀNEEL, e a COMPANHIA PARANÂENSE
DE ENERGIA - COPEL, sociedade de economia mista por ações e capital aberto, autorizada pela

Lri Lstadual no 1-384, de l0 de novembro de 1953, constituída de acordo com o dis;rosto no

Decreto Estaduat n" 14.94?. de 26 de outubro de 1954 e com autorização para funcionar como

concessionária de serviço público de energia elética. concedida nos tetmos do Decreto Federal n"

37.399, de 26 de maio de 1955, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paranô à Rua Coronel

flulcídio, ns S00. inscrita no CNPJÀ{F sob o n" 76.483.81710001-20, representada na forma de seu

Estatuto Social, poÍ seu Diretor Presidente, INGO HENRIQUE H-tfgfnf e por ssu Diretor de

Planejamento JOSE MARIA ARAQUE RUIZ na condição de concessioniíria de distribuiçâo de

energia elétrica, doravante designada simplesmente CONCESSIONÁruA, com interveniência do

Estado do Pararui pessoa juridica de direito público interno, representada por seu Governadcr,

J.AIME LERNER, neste instrumento designada apenas ACIONISTA CONTROLADOR. por este

instrumento e na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE
CONCESSÀO OE SERVIÇO PUBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, que se

rcgsní pelo Cód.igo de Águas, aprovado pelo Decreto # 24.643, de 10 de julho de 1934, com as

alterações introduzidas pelo Decreto tf 852, de lt de novembro de 1938, pelo Regulamento dos

Serviços de Energia Elétrica, aprovado pelo Decreto rf 4t.019, de 26 de fevereiro de 1957. pelas

I-eis n§ 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995,9.477, de 26 de dezembro

de 1996, 9.648, de 27 de maio de I 998 e pelo Decreto tf 1.7 17 , de 24 de novembro de I 995. pela

legislação superveniente e complementar, pelas normas e regulamentos expedidos pelo PODER

CONCEDENTE e ANEEL e pelas condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA. OBJETO DO CONTRATO

Este Contrato regula a exploração do serviço público de distríbuição de anergia elétrica objeto da

concessão rle que é titular a CONCESSIONÁRIA, reagmpada, nos termos do art. 22 da lri n"
9-074195 e do Deçreto n" 1.717195, por meio da Resolução ANEEL n" 092, de 04 de maio de 1999,

publicada no Diário Oficial de 05 de maio de 1999, cujo prazo foi prorrogado de conformidade
com a Portaria MME no 196, de 22 dejunho de 1999, publicada no Diiírio Oficial de 23 de junho

de 1999.
PITI]CI]RÂDORIA
GELtLi.{\-gt}

YISTO
Contr Conc C0PEL Distr. doc
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Contrato de Concessáo de Distribuição no 46 / 99 - ANEEL - COPEL Fl- ?

§ubcláusula Primeira - A cxploração do scrviço público dc distribuição dc cncrgia clótrica, objcto
tiesic Corúaio, consiiiui cuncessàu iuriividuaiizada piua a kea reagrupatia consianic tlo Âncxo i
deste Contrato" para todos os efeitos legais e conúanuris, em especial para fins cle evennral
intervenção, declaraçâo de caducidade, encâmpação ou outras formas de extinçâo.

Subcláusula Segunda - As instaiações de fiansmissão de âmbito proprio da distribuiçâo sào
consideradas integrantes da concessào de distribuição de que trata este Contrato.

Subcláusule Terceira - Respeitados os confatos de fornecimento vigentes, a concessâo regulada
neste Contrato não confere à CONCESSIONÁRIA direito de exclusividade relativamente aos
consunidores de energia elétrica que, por força da Lei n" 9.O74l95,possam adquirir eneryia elétrica
de ouEo fomecedor.

Subcláusula Quarta - A concessão do serviço público de distribúção de encrgia elétrica nào
confere exclusividade de atendimento da CONCESSIONÁRIA nas áreas onde ficar constatado,
peia ÂNEEL. conforme procedimento a ser definido em regulamsntação própria, a atuação de fato
de cooperativas de eletrificação rural como prestadoras de serviços públicos, para fins de
cumprimento do artigo 23 da Lei n" 9-074195.

Subcláusula Quinte - A CONCESSfONÁRIA aceira que a exploraçâo do serviço púhlico de
distribuição de energia elétrica, de que é titular, seja realizada como função de utitidade pública
prioritiiria, comprometendo-se a somente exercer outras atiüdades empresariais, que deverão ser
contabilizadàs em separado, nos termos e condições previstos em regulamcrrtação própria e desde
que as receitas auieririas sejam parciaimente destinadas a propiciar a modici<iade rias rarifas rio
serviço de energia elétrica, que serão consideradas nas revisões de que trata a Cláusula Sétima deste
Contrato. Até que seja expedida a regulamentação própria prevista nesta Subcláusula= o exercício de
ouFas atividades empresariais dependerá de prêvia autorizaçào da ANEEL.

Subcliusula Sexta - A CONCESSIONÁRIA renuncia a qualquer reivindicacão relariva à
concessão prorrogada e disciplinada neste Contrato, em conformidade com o art. 25 da Lei n"
9-074/95, decorrente de eventuais direitos preexistentes que contrariem a t,ei n" 8.987/95.

§ubcláusula Sétima - Aplicam-se a este Contrato, as normas legais relativas ao serviço público de
distribuição de energia elétrica vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pelo PODER
CUNCEDENTE e peia AliEEL.

cLÁusuLA sEGUNDA - col{DrÇÕEs r}E rRESTAÇÃo Do snRvrÇo púBr,rco DE
DISTRIBIIIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

Na prestaçào do serv'iço público de distribuição de energia elétrica. referido neste Ccntrato, a
CONCESSIONÁRIA terá ampla liberdade na direção de seus negócios, investimentos, pessoal,
material e tecnologia. observadas as prescrições desfe Llontrato, «La legislação especiÍica, das
norrnas regulamentares e das instruções e determinações do PODER CONCEDENTE e da ANEEL"

Subcláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA obriga-sc a adotar, na prcstação do scrviço
públicr.r de riistr'ibuiçãu rie eiiei'gia eléti'ica, ieciiulugia adequadrl e a etirlii'euaí iiiateiiais,
equipamentos, instalações e métodos operativos que. atendidas as noÍrnas técnicas brasileiras e" na
falta destas, as internacionalmente reconhecidas, garantam níveis de regularidade, continuidade,

FROCTIRÁTX)RIA
§E-RÂttrÁ\EEL

vISTO

eficiência, segiufirnça, atualidade, generalidade, cortesia no atendimento e modicidade das tariÍas.
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META Mirximo

Z.C
tE-*

PADROES DE FEC POR CONJLTNTO

CONJTNTOS
Verificados Media

1995 I 996 t997 95-97 1999 2000 200 1-01

PONTAL DO SUL 34.50 Í0,71 I0,_i0 18,32 21,99 2t.99 2 t.99
PORECATU 14,44 15,17 15,69 r5,r7 18,21 18.21 r82r
PORTOAMÂZONAS 26,97 23.94 32,17 27 

^7'l
32,t7 32,17 32,17

PIL{IA DL LESI'E 33.97 13,3 I 8.1.t 18.t5 I 8,15 18,15 18.15

PRIMEIRO DE IUAIO r 5.65 20,48 r0.90 l5-63 18.76 18.76 r8"76

PRLIDEI.íTOPOLIS 27.58 19,-56 27.r 5 21.18 27.15 2',7.15 27,t5

QUARTO CENTENÂRIO 22.73 23.39 t7,70 21"10 2t_ta 21.10 2r,10

QUATRC BARRAS 23.57 2.1,58 23.5',1 23,57 23,57 23,57 23._57

OUATRO POI\TES 29.38 20"7 | 16.13 2r.65 ?l,65 21.65 2 r,65

OUEDAS DO iGUAÇU 20.22 26.72 t7.40 21.38 21,38 21.38 2t._18

ILÍERÊNCI,\ DO NORTE 23,?5 ?2,71 16.63 20"Ii9 25.06 25.A6 25.06

QUT|ANDB{HA 68,59 66,t7 64.20 66,0-5 66.05 66,0-5 6?,75

R{NCHG ALEGRE 17.95 26,00 32,56 25"63 32.56 32,56 -if,_56

REI{LEZA t6-9-1 25,74 r7,{4 20.08 t0.08 20,08 20,08

RESER\TÀ 2r.15 :6,43 38,47 28.90 38.47 _18.47 38í7
NTSTTRÃO DO PINHAL r 8.8: 28,00 18.49 2t,75 2r.75 2l,75 21,75

RIO AZUL r r.08 2l,61 30.23 1926 3023 30.23 30rl
RIOBRANCODO SUL 3i"tlg 29,27 2l.tó 27,$3 27.03 27,03 27.03

Rro x) sALTo {rc) t 12,3-l 78,76 69,55 86,10 ?8,15 70,00 6ó.50

ROL{\t}IA 26.40 19,14 22.31 ?l §§ 22.55 ?2.55 ?? §5

RO}ICADOR 53.50 38,63 39"89 39,89 39.89 37.90

RONDON ló,s6 25.66 24.30 2247 24"30 24,.10 24,-10

SABAUI]H 17,98 18,9i 21,54 19,50 73,40 23.40 13,40

5I\LII,ct-,(,, f ILH(J 4i.56 54.95 +t-ly 46.22 46,22 +ô.tz 4i.9i
SAI{TA C. DO PAVÃO 30.s7 33,1 3 29.@ 31.24 3l.24 ll,24 3 1.24

SAI{TA C. DOM.C'ASTELO 16.t6 24.48 'ra )", 21.86 1A )) ),1 )) )L )7

SANTAFE §n 61 {lql )) ql dt as nt 4\ 4 t.4-5 _19"3?

SANTA HELENA 20,06 19,82 30,38 23.30 30.38 30.38 30,38

SÀNTAIZÀBELDO TVAI t4,92 19,24 t 1,02 15,01 18.02 18,02 t8.02
c ^ÀrTÂ 17A DEI r-rrÍrEC-rErfrur rrr ?ol t1 4Â l1n1 ,, <2 t< 

^2
r<ô2 ,< Ítl

SANTA ÍúARTANA 28.49 29.04 1§ )i 30"99 35.23 15,23 35.'.'3

SANTA TEREZA (EC) 34.56 37,t3 36.i2 36.02 36"32 36.32 36-32

SANTAT. DOITAIPU 45.20 .i6,43 38.54 19.90 i9.90 19.90 37"90

SÂ}ffOA. DÀ PLATINA 10.69 9,02 24.50 15,03 ?4,50 ?4,50 24.54

SANTO A. D(f §tllrOF,STF. r 0.00 8-41 r0.?2 q5§ 1t,46 I I.4ír 1t.46

§ANT{] INACIO 20,3? t11.37 20.38 lg6q 23.63 23.(,3 )1.63

SÀO CARLOS DO I\IAI 8.39 )1 01 l -3.61 15.08 18,09 t 8,09 t 8,09

SÀOJ. D{ SERRA 30,70 32,67 31.20 3 r,52 31,52 1I.52 3 r,52

sÀoJoÃo 38.05 41,17 25.16 r4,55 34,55 34,55 34J5
SÃo JoÀo Do CAIUÁ z'7.70 36,57 21,12 28,37 28,37 28,37 28.1?

sÀo JoÃo Do rvAi 13.93 t9,23 14.30 15,83 18,99 18.99 18"99

SÀOJORGE DO IVAÍ 40.73 39.45 39.94 40.04 40.04 40"04 _18.0.{

SÀo J. Do P.q.TROCÍNIO 17,72 27,32 t2.29 r 9,l0 22,91 22,91 22.9t

SÃOJOR.GE D'OESTE 41.46 .18,70 26.69 39,3r 39,31 tq 1l 17 15

SÀO JOSE DOS PTNHAIS 21,47 t9.47 2 r,34 22.53 22.53 22.53 22,53

SAO MA.IEUS DO SL'L 26.34 24-99 29.99 'r1 't1 29.99 29,9e 29.99

§Ào M. Do tGUAÇ.u 50"42 50.1 8 49,74 50.I ft 50.t0 50,r0 47.,59

Sr\0 PEDRO DO MÍ 28,92 14.30 I i.3n t7,84 2r3r 2 t..ír 2r3t
SÃO S. DA AMOREIR,A 17.08 22,69 26.74 l,) ?o 26.74 26.74 26.14

s.,\o ToÀ,íÉ 28.2tt 32,',19 34.66 32.09 34,6ír 34-66 34-66

SAR,ANDI r 8.07 ?3,83 t 7.28 19.72 t9,72 19.72 r 9,72

AL'A)'EEL
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Fl. nc

§rRvlço P(lruco Fn»rnrl
MrsrsrÊnlo nu llltrrs r: ExrRcre
CrrrNrrn Íx) Mrxts-rlro

Pruresro ne {8§00.00.}fflBl20l l-9}.

QUI|{TO TERMO 
^Dtfllr(} 

Âo coNTRÁTo DE CONCÊS§Ào i\irdórtç{q-,\N[t,t.

í,AR\ DISTRIBUIçÂO or Êr,iHRCtÂ LrE-tRtcA
QUÊ CELEBRÂI{ 11 tjNtÀo }. A fl$t,[L
nr§TRtBUrÇÂü §.A"

A t?{lÀO" doravantc dcsignada ülxnur PüDF.R CONCEDüN"I't. uo u*tr ds crxnprrência que
lhe c<rnfsrc o Ert. 21. inciso Xll. alinea "b.'. da Consriuiç§o Fsdqriri, no,§ rsÍãr$s do an. i.}-rt d{r
Lci *§ 9"427. dr 3ó dc dcecmbro de 1t96, prr irxerm&lio rJo lvtinisrcrio d* Minas r
Encrgia . NII{U. dorat'.rnlc dcsignado âÍrcí!ôs ililtl;. in*rito rr* (]NPrÀ{f s$b o
ns 3?.115.383r0{t{li-5}. com §cdc à E*planada dos,\{inistdrios. Bloco l,J" CHP:700ó-§-qn0.
BrasilinlDF, mprcscomdo gxln l{inistrc dc Estadode fr{iaer r lircrgr*, I:I)U/fRt}0 tlRÂürl t a
COPEL Dl§TRIRlllÇÀí) §.4., corn §cdc no Municipio dt Curhiho" ti$sdo d{, PâÍilni" na Rr.rg

lost leidom Bioz"etto. n* l§*. $loco Ç, M**uaguÊ" inrrira n$ (:NPJiMf soh *
nÜ 04.i68.89tilfrXlt-$6. na r"*rxliçrto de Conccssiodria de Di*rribuiç{u dc bnsrgia Utr:rrica.
d+ravantc dcsigntda Dl§l RllrLílt)0}t.Â. rreste âto ÍepÍesenttde nc frlrma rlt rr:u lism!üt{} Src.;rl
psr $cu Dirttor-Presidrntc. VI,ÂD|7&í|R SAhiIO Drt[EFffi, inscrito no CPI&IF sob *r

rrs *56^?*S.5ü9-15, e por s+.u Diraor dc finanças. 1-1,{17. Eü{JAR{X} LlÂ vEtCÂ
§§BASTIANI, inscrito no CPF/]HF soh o n* 313.543.?39-10. çom inteweniência r *nuünciu .Ía
Cornpanhiu P*rsnuqnsc *lr f.mryio - (:OPL,L, curn §cdc no Município rJc furitihn, I;st#o dç
PeÍÊÍià, Rua Careincl l^)ulridio. # il(XI, inscrira no CNPJ.,'MF sob o nâ ?6.481,s1?r0ffi)l-20" nn
lilnüê de seu Sststuio §ocial rcprsentada por stu l)rrelor.Presidmtc. t"Ul)4 flnNÀNn()
LF.ONE \'IÂNNA. inrrito no {IPF/L{[ soh ,r nâ }ül "576"659-6S, r por sru Dirutor dc Finarqrs
ç dc Rclaçr1cs §orn hvrstidorx l,t"§lZ fi)tJARI)(} PA VIISÁ SÊBÂ§I'lÂNl. inscriin xr
CPFiHf sob s n§ l§3"§,1;"7S9-3O, ncxrrs lnsrrl.r$cnrn dcsignuta €onrs §ÔClt)
CONTROLÂDOR. «msikarxlo rls temrlos da Lei nt l2,7$l" dc lt de lsreim de 2SIi. tla
DeeÍr{o at. ?.8CI5, ds 14 dc sctrmhru dc 2013, do t)errrto ${ 8.,{ú1, dc ? de jun}rr & 30BS c dç
Despaçllo do Ministro dc E$sdo dc Minus c [:-nergia. & I dc novcil]bro dc ;fi|§" tÊrn entrc si
ojusrxlo o presÊnt§ 'l'crrno Adirivo *rr (lontruto *c Conccss*o ne *ó*ll99rJ-AN§Ht., tk rrrrdo
csm rrs Cláuçulss s*guintcs;

t'LÁu§uLÂ PRrilnrnÀ - CItÍ[To

Conssüui Obieto tlesc f'çrtno Âdilivo íçrrmalirar a prorrogeçfu rlrl (lontçato rlc Ctrncclxl* do

$trr'içn Fú.blico de !)is;rribuição de [mrgia liltrnca n* 46t]999-rl}tlDl:]. até 7 dc julho de 2045.
tle a«ndo coÍn o De*pucho do Ministr<r ds Íistâdo de il{inos c l:ncrgia, de I dc *ottmh,rrr dc
?013, enm fulcro na l"ei nCI l;"tr*;. dc ll dc jancirodc ?01,i, no l}.'crrto n§ 7.t05. d* i4 dq
scrcmhro dc 201I e no f)wrtto n* $"461. de ? llt junhs de 201 5.

Frrt3r*ío úaim . ü Conrram nt.l6rl?09-ltNEEL rrgula a ["rrplor*ç*o rlo Íicrviyr i\rhtico tle
Disrntru4$o de Hnergi* Hl«rio no âmtrito ds Cülc€s$jk! dc quc d Titular a llI§TRtrBLiII)()ful,
nas Âreas dos Municipios c disçrimineto$ rrr Ânexa I dcslc Tsnno Âditivo.
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EXTR{.TO DE INEXIüIBLIDÀDE DE LTCITAÇÃO

o Mt NrcÍpto DE NossA SENHORA D.4S CRÁÇÂS.
ESTADO DO PARAl,lÁ, com sede na Rua Presidente Getulio Vargas, I??, inscrito no
CNPJ.4!{F sob no 76.970.300/0001l-65. neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e funções, senheir João Pineli Pedroso" rati{ica a
I|fEXIBILIDADE de licitaçâo n" Afuz}tq. nos reÍrrlos elo A,rrigo ?5 capur, ineiso l"
respectil'amente. da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. conforme quadro abaixo

CNPJ. N : 04.368.898,íüü0 l -üó

Paço Municipal de Nossa Senhora das üraças, Estado do Pararâ aos 2I
dias do mâs de Fevereiro de 2ü14.

.TOÀO PTI.IELI PEDRO§G
PREFETTO IV{UNICIPAL

INEXIBILIDADE DE LICT|AÇAO iV" ü212ü11

Contrauda: COPEL DISTRIBUIÇAO S/A

Ohjeto do Contrato' CONTRATAQO Dç SERVIÇOS DE FORNEçIMENTO DE
ENERGI,A ELETRICA (ILUMINAÇAO PUBLICA E PROPRIOS PUBLICOS} NO
MU|,iIüPIO DE NOSSA SENHORA Oa5 6ptÇ45.
Valor: RS 240.000,00
VeneiÍnento: 3 lll ?l?014
f)otação Orçamentária : 02. ü0 I . 04. I 22. 000 2.22A 1. 3 3.90.3 9. 0ü. ú0. 0 I 000

03.0ü l .ü4. l 22.0003.23 ü 1 . 33.90.39.00.00.0 I 000
ü5.ü0 I .26.782. 0004.2 503.3 3.90. 39. 00.{]0.0 I 000
06.ü0 t. I 5.452.000s.2603. 3 3.90.39.00.CI0"0 I 000
06.ü0 i . r s.452.0005.2603.33.90.39.00.00.0 I 507
s7.üü r . ! 0.3CI r .0007.2705.33.9ü.39.00.00.0 I 0ü0
07.00 I . r 0.3 0 I .0007.2705.33.90-3e.00.0CI.0 I 303
08.00 r . r 2. 16 I .00 I 0.2807.33.90.t9.00.00.0 I 000
08.00r . 1 2.361 .00 r 0.2807.33.90.39.00.00.01 1 03

Foro: Comarca de Santa Fé, Estatlo do Pararui.

I

I
í

I

I
t



{!írÃD071 l$ÉXlGtslL,DAE 005/2021 - Prááhri rrwjpa, de PÍéír

_€!*
IN EXIGI BI LI DADE A06 I 2421

3l pBESTÀÇÃo DE SERV|ÇOS E UT|LIZAÇÃO DO SERVTÇO PÚBL|CO DE ENERGIA ELETRICA EI-ITRE A DISTRIBUIU§RÀ E 0
coNsuMtDoR, DE ÂcoRDo coM AS coNDtÇÕES GERATS DE FORNECTMENTO DE ENERGIA ELETRICA E DEÍl,tÀ§ REGULÁ,MENTOS

EXPEDIDOS PELA ÂGÊHCIA NÀCIONAL DE ENERGIA ELÉTRICAI}'

PROTCTOLO N'3ç0/2021

TERMO DE r,tEXtCtBíLtDADE DE LIC|TAÇÃO Ofr6!2O21

lnexgibilidade de Licrtaçáo, na forma do Art, 25'da Ld Federal 9666/93.

objeto: pRESTÂÇÃCI D[ SERVTÇOS E UTILIZÂÇÃO DO §ERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIÀ ELÉTRICÀ ENTRE Â DISTRIEUIDORÀ E O

coNSUMtDoR, DE AcoBDo coM AS coNDtÇoES GERÂts DE F0RNE0IMENT0 DÉ ENERGIÀ ELÉTR|0A E DEMAIS REGULÂMENT0S

EXPED'DOS PE[-A A§ÊNü|A $ACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA * ANEEL PARÂ ILUM'NAÇÃO PÚ8LICA E PREÜÍAI. DO MUMCíPIO DE

PIÊH,

Pt§soÀ JURíDlcÀ: coP[L DtrSÍRlBUlÇÃO S/A

Ct'I PJ : 04. 366- 89 8/00C 1 46
VALOR: R§ 745,000,09 {setecentas e quarenla e cínco rnil reais).

Dotaçâo Orçamen!ália:

Funcional

G3.001 -04, 1 ?2.0§03,2m4. 33. 90.39.43.99

o5.0c1 .?5"451 .00§6."i 083.33.90.39.43. 1 0

§5.001.25.451.00§6"',t $83.33.90.39.43.99

07.ü02-2$-606.0008.201 3.33 90.39-43.S9

08-001-12.361.080S_20r 7.33 Sü"39.43.30

§8.001 "1 2.365"0089.202§"33.90. 39. 43. 30

09-001 .1 3-392.0ü1 0-2022.33,90.39-43.99

frg.0*2.2V .8't 2.001 
-! .?O23.33.90.39.4.3.99

1 0.001.08.244.001 2.2025.33.90-39 43.99
'1 1 .00't.t o"30I .00Í 4.2930-33.90-39.43.40

Cendição de Pagarnento; Depósito bancário em até §0 dias após o recebÍmenlo das faturas.

P'êniPR 2á de Feveseíro de 2S21

i@6,'liffi-Írá.pr- ge brlticibmft egilúdade0o+2021 1n



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

De: Depa rtamento de Compras
Para: Comissã o de Licitacões

Processo de inexigibilidade n. o 00212021

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. RODRIGO LANINI
BORGES(CHEFE DE GABINETE), estamos enviando, em anexo, o resultado
referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à regularidade do processo, para continuidade dos trâmites legais'

Colha-se manifestação.

NOME: COPEL DISTRIBUIçAO S.A
CNPJ: 04.368.898/000í-06
ENDEREÇO: Rua JOSE IZIDORO BIAZETTO, 158 - BAIRRO MOSSUNGUE
CÉP:81.200-240 - CURITIBA - PR

Ribeirão do Pinhal (PR) m 04 de MAIO de 2021.

CARLOS ALE NDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

0

Item Qtde Descrição

VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1

12 M ESES

sERVrçO DE DrsrRrBUlçÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA PARA

O SERVIÇO DE ITUMINAÇÃO

PÚBLICA

R5 39.737,04 Rs 476.844,48

TOTAL Rs 476.844,48

Ruo Poronó, 983 - Coixo Poslol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551.8300
CNPJ: 7ó.9ó8.0ó4lOOO1-42 - e-moil: - odminisirocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffi I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO ^ INTNÁ -

DECISÃO DA GOMISSÃO DE LICITAGÃO

OBJETO:- Gontratação do sewiço de Distribuição de Energia Elétrica para o
serviço de lluminação Pública, conforme solicitaçâo do Gabinete.

EMPRESA VENGEDORAT
GNPJ/GPF:-
Et{DEREÇO:-
GIDADE:-
VALOR A GONTRATART
DOTAçÃO:

coPEL DTSTRTBUTçÃO S.A.
04.368.898/0OOí-06
RUA JOSÉ IZIDORO BTAZETTO - í58 - BLOCO C - MOSSUNGUE.
CURITIBA. PARANÁ
R$ 476.844148 p***- t .* r u r qrw ! uE r um ru. .*^ r '-ry^u,.

Ribeirão do Pinhal, í8 de maio de 2021.

Ad de Matos
Presidente -

A Gomlssão de Llcltaçôes recebeu o presente procedlmento para análise e
parecerr êr reunldar anallsando o presentê procedlmento quanto às suas
característlcas e levando-se eom conta o Parecer Jurídlco Favorável a
GONTRATAÇÃO na modaltdade de INEXIGBILIDADE de llcltação, a qual se Íaz com
fulcro no artlgo 25 I, da Lel 8.666/93, autorlzando-se a contratação tendo em vlsta
que a empresa possul excluslvldade na prestagão de servlços, que habllltou-se
preenchendo os requlsitos legals

Registrando-se que o presente procedimento apresenta.se com Oí(uma)
cotaçâo e em anállse constatamos quê a mesma encontra-se válida e habititada e
que o senhor Garlos Alexandre Braz, Ghefe do Departamento de Gompras, é o
responsável pela elaboração.do ceÉame, bem como pela cotação dos orçamentos
anexosr atribuindo-se ao mesmo total responsabllidade petos atos pratlcados no
que tange a fase interna e externa do ceÉame. Anexo ao ceÉame foi verificada a
prêsença das lnformações Orçamentária e Financelra, emltlda pelos digníssimos
Gontador e Tesourelro Munlclpais; bem como a GeÉldão Negatlva de Débitos
Municipais, emitida DepaÉamento de Tributação Municipal.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Gomissão Permanente
de Licitações deixa a cargo do depaÉamento sollcltante o acompanhamento dos
serviços do obleto aclma. A Gomissão CONGORDA COM A HOMOLOGACÃO DO
PRESENTE GERTAME, visto quê não houve irregularidades constatadas no
Processo,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183001.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ffi
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PREFEITT]RA MUAryCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARAIUÁ-

Processo de Licitação,

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OO2l2O2L.

Objeto:- contratação de servíço de distribuição de energia elétrica para o seruiço de
iluminação pulbica.

fnteressado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Parecer do Controle Interno:

conformidade com os prece-itos
Municipal para HOMOLOGAçAO

da legíslação devendo ser encaminhado para o Prefeito

do Pinhal PR, 19 de maio de202l.

Co

Conforme análise do Parecer JurítCico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta
Unidade de Controle Interno é de PARECER FAVORAVEL à homologação do certame, tendo em vista
que o Processo de Inexigibilidade de Licitação autuado sob p.o OO2|2O2í., por estar em

1

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306 .

E-mail: pmrpinhal@uol.com. br

Item Questões relatívas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim ou
Não

Página

01 Consta oficio de solicitação do Obieto/serviÇo? S 02

02 Consta demonstração do detalhamento do objeto? S 02

03 Existe cotação de preços do Departamento de Compras? S 03

04 A empresa apresentou Certidões? S 40a43

05 Existe ÍnformaÇão de Dotação Orçamentária? S 46,47

06
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa
vencedora junto ao Município?

S 45

07 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 49

OB Houve Parecer Jurídico? S 43a46

09 Houve Parecer da Comissão de Licitação? S 5L,52

10 O Processo foi autuado com numeração das páqinas? S 62

Lffi



DrÁRro oFtctAL ELETRôNtco
Do Mururcíplo DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Conforme Lei Muntclpol no 1,967/2018, publicoda em 19 de novembro de 2Ol 8

www. r i be i ro o d o p i n h o l. p r.gov. b r/d i o rioofi ci o I
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ilBEIRIO DO PI}IHÀL
r?r!o 00lrrltl

pRocEsso LICITATóro rNEX. DE LICITIÇÃo N'. 002/2021 - coNTRATo 08212021

Exhato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a
empresa coPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. CNPJ 04.368.898i0001-06. Objeto: Contratação do serviço de

Distribuição de Energia Elétrica para o serviço de Iluminação Pública, conforme solicitação do Gabinete.

Vigência l2meses. LOTE 0l R$ 476.844,48. Data de assinatura: I9IO5I2O2I, GASTÃO SLEDZ CPF:

668.083.08 9 -34 e DARTAGNAN CALIXTO 7MF n." 171.895 .279-t5.
rI*tn

§rE
PNTfEI'URA D'

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
t3tr00 Do tlilil

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO N.O 11612020.

pRocESSO LTCITATÓRrO - TOMADA DE PREÇOS N": 004/2020

Extrato de aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42

e a Empresa W.J. MOCHON LORENTE DA SILVA CONSTRUTORA CNPJ^{F no 29.962.387/0001-49;

Objeto: contratação de empresa especializada para execução de obras de galerias de águas pluviais no

loteamento Silvio Fructuoso de Mello Coelho conforme processo judicial n.' 130l'26.2014.8.16.0145, com

.-rnecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao

edital de licitação da Tomada de Preços n3 00412020. Valor R$ 105.805,76. Data de assinatura: 19105/2021,

WELINGTON JUNIOR MOCHON LORENTE DA SILVA CPF: 095.769.299-46 e DARTAGNAN CALIXTO
FRAZ - CPF: 171.895.279-15

Assinatura Digital

MUNICIPIO D

RIBEIRAO DO

0640001 17:03:1 1 -03'00'

BEIRAO DO

HAL:76968064000142
1.05.19PINHAL:769

Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certifrcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidacle deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .064 1000 | 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300



IÍ coprl
tl c-túdria Pa;anaensa de Energia

CONTRATo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇO PUBLICO DE ENERGIA ELETzuCJ. PARA

nUürNaçÃO púsrtCA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COPEL DISTRIBUIÇA6 S/A E

O MI.JNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

A coppl DISTRTBUTÇÃO s.A, cNpJ n' 04.368.898/0001-06, com sede Rua José Izidoro

Biazetto, 158, baino Mosiunguê, curitiba - PR, subsidiária integral da companhia_ Paranaense

de Energia - COPEL, neste aio representada por Gastão Sledz, Gerente da Divisão de Gestão da

Cobranç-a do poder Público e dô Grupo A da Distribuição, RG 4.365.043-2 SSP/PR, CPF

668,083.089-34, doravante denominada DISTRIBUIDORA e o MUNICÍpIO OB RIBEIRÃO

DO PINHAL,localizado na R paranâ,983, Ribeirão do Piúal - PR, responsável pela unidade

consumidora ou conjunto de unidades consumidoras agrupadas sob o número de identificação

433467ilL,representado por Dartagnan calixto Fraiz, prefeito municipal,RG 773.261-9 SSP/PR,

CpF 171.89 5.Zig-t1,doiavante dáominado (a) CONSUMIDOR (A), celebram este Contrato de

prestação de Serviço Público Federal de Energia Elétrica para Iluminação Pública Municipal,

com base nas Condições Gerais de Fomeõimento de Energia Elétrica e pelos demais

regulamentos presentes e futuros que disciplinam a matéia, conforme processo n" 08212021,

reierente a Inexigibilidade de Lióitação n' 00212021, elaborado de acordo com a Lei de

Licitações e Contratos (Lei 8.666/93) e demais nonnas pertinentes, principalmente em

consonância com o artigo )5 da referida lei e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CoNTRATON" l7ll7272l

CONTRATO N',l7ll7272l

DAS DEFINIÇOES
l. CARGA INSTALADA: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados

na unidade consumidora, em condiçõÀs de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts

(kw);
2. CONSUMIDOR: pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente

representada, que soliciie o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora,

assumindo as óbrigaçoes decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s);

3. DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço

público de distribuição de energia elétrica;

4. ENERGIA ELETRICA AÍM: aquela que pode ser convertida em outra forma de energia'

expressa em quilowatts-hora (kWh);
s. 

^nNnnctA 
ELETRICA REATIVA: aquela que circula entre os diversos campos elétricos e

magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em quilovolt-

ampêre-reativo-hora (kvarh);

O. ônUpO B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão

inferior a 2,3 quilovolts (kV);
7. INDICADOR DE CONTINUIDADE: valor que expressa a duração, em horas, e o número

de intemrpções ocorridas na unidade consumidora em um determinado período de tempo;

g. INTEIiÉUpÇÃO DO FORNECIMENTO: desligamento temporário da energia elétrica para

conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força maior;

q. pA,OIiÃO Un mN'SÃO: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts (V), em

que a distribuidora deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os

valores estabelecidos Pela ANEEL;
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10. PONTO DE ENTREGA: conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidade

consumidora e situa-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja Tocalizada a

unidade consumidora;
ii. íortxclA DI§pONIBILIZADA: potência em quilovolt-ampêre (kvA) de que o sistema

elétrico da distribuidora deve dispor para atender aos equipamentos elétricos da unidade

consumidora;
i;:"íúspENsÃo Do FORNECIMENTo: desligamento de energia elétrica da unidade

consumidora, sempre que o consumidor não cumprir com as suas obrigações definidas na

Cláusula Quarta;
13. TARIFA: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais por unidade de

energia elétrica ativa ou da demanda de potência ativa; e

14. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto por instalações, equipamentos elétricos'

condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária'

caractenzado pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição

individualizada, correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma

propriedade ou em propriedades contíguas;

CLÁUSULA PRIMBIRA: DO OBJETO
Este instrumento contém as principais condições da prestação e utilização do serviço público de

energia elétrica entre a distiibuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de

Fornecimento de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL'

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR

1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de

continuidade estabelecidos;
2. ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e

garantir a segurança na sua utllizaçáo;

3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela distribuidora para o

vencimento da fatura;
4. receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do vencimento,

exceto quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como Poder Público, Iluminação

Pública e Serviço Público, cujo prazo deve ser de l0 (dez) dias úteis;

S. responder apenas por débitosielativos à fatura de energia elétrica de sua responsabilidade;

6. ter o serviçà de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e

sete dias por semana para a solução de problemas emergenciais;

7. ser atendido em suas solicitaçO.r . ieclamações feitas à distribuidora sem ter que se deslocar

do Município onde se encontra a unidade consumidora;
g. ser informado de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às suas solicitações e

reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que

previstos em norÍnas e regulamentos;
-9. 

ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;

10. ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica aplicável a sua

unidade consumidora e data de início de sua vigência;

ll. ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de abJalizaçáo

monetária e juros;
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12. ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a

possibilidade da suspensão de fornecimento por falta de pagamento, sendo a notificação feita

iambém ao poder pubtico local ou ao Poder Executivo Estadual, de forma escrita, específica e

com entrega comProvada;
13. ter a ãnergia^elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas' no

prazo máximJde até 4 (quatÃ) horas, a partir da constatação da distribuidora ou da informação

do consumidor;
14. receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na

regulamentação esPecífi ca;

1SI ter a enárgia êlét.i.u religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a ârea

urbana ou 48 (quarenta e oito) horas para a íxea rural, observadas as Condições Gerais de

Fornecimento;
16. ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo mâxrmo

de 45 (quarenta e iinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou, ainda, aceitar o

consertà^ ou a substituiiao do equipamento danificado, em função da prestação do serviço

inadequado do fornecimento de energia elétrica;

17. receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver

descumprim"rio, po. parte da distribuidora, dos padrões de atendimento técnicos e comerciais

estabelecidos Pela ANEEL;
18. ser informado sobre a ocorrência de intemrpções programadas, por meio de jornais, revistas'

rádio, televisão ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas)

horas;
19. ser informado, por documento escrito e individual, sobre as intemrpções programadas, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora pessoa que

dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à vida;

20, ter, para'fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da

distribuiáora e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica;

21. quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condições de encerramento da

relação contratual;

22. cancelar. a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações para entidades

ou outros serviços executados por terceiros por ele autorizada;

23. ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE e sobre os critérios

e procedimentos para a obtenção de tal beneficio, se for o caso;

Zi. receber, até ó mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano

anterior, referentes ao consumo de energia elétrica.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

1. manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de

acordo com as noÍrnas oficiais brasileiras;

2. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados no

interior de sua propriedade;

3. manter liwe, aos empregados e representantes da distribuidora, para fins de inspeção e leitura,

o acesso às instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e proteção;

4. pagar a fatura de energia elétrica ate a data do vencimento, sujeitando-se às penalidades

cabíveis em caso de descumprimento;
5. informar à distribuidora sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos elétricos

indispensáveis à vida na unidade consumidora;
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6. manter os dados cadastrais da unidade consumidora atualizados junto à distribuidora,

especialmente quando da mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o

encerramento da relação contratual, se for o caso;

7. informar as alterações da atividade exercida (ex.:residencial;comercial; industrial; rural; etc.)

na unidade consumidora;
g. consultar a distribuidora quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora exigir

a elevação da potência disponibilizada; e

9. ressarcir a distribuidorá, rro 
"u.o 

de investimentos realizados para o fornecimento da unidade

consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os

programas de universalização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO
Não se caracteiza como descontinuidade do serviço a sua intemrpção imediata, pelas razões

descritas nos itens I e 2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens 3 a 5:

1. deficiência técnica o, á" segurança em instalações da unidade consumidora que ofereçam

risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

2. fornecimento de energia elétrica a terceiros;

3. impedimento do uú.ro de empregados e representantes da distribuidora para leitura,

substituição de medidor e inspeções necessárias;

4. razóes de ordem técnica; e

5. falta de pagamento da fatura de energia elétrica.

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÕES DE

C,q.RÁTNN SOCIAL
A dishibuidora pode:

1. executar s"*iço, vinculados à prestação do serviço público ou à utilização da energia elétrica,

observadas as reitrições constantes do contrato de concessão e que o consumidor, por sua livre

escolha, opte Por contratar.
2. incluir na fàtura, de forma discriminada, contribuições de carítter social, desde que autorizadas

antecipadamente e expressamente pelo consumidor.

CLÁUSULA SEXTA: DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO COx1RI'TUAL
Pode ocorrer por:
1. pedido voluntário do titular da unidade consumidorapaÍaenceÍramento da relação contratual;

2. decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e

inintemrpta do fornecimento à unidade consumidora; e

3. pedido de fornecimento formulado por novo interessado referente à mesma unidade

consumidora.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA
1. vencido o pÍazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita para a

distribuidor*, o., ,. hóuver discordância em relação às providências adotadas, o consumidor

pode contatar a ouvidoria da distribuidora;
i. a ouvidoria da distribuidora deve comunicar ao consumidor, em até 15 (quinze) dias, as

providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a

TB. 15
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possibilidade de reclamação direta à agência estadual conveniada ou, em sua ausência, à

ANEEL, caso Persista discordância;

3. sempre que nao for oferecido o serviço de ouvidoria pela distribuidora, as solicitações e

reclamâçoes podem ser apresentadas pelo consumidor diretamente à agência estadual

conveniada, ou, em sua ausência, diretamente à ANEEL'

CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO
1. a publicação resumida deste Contrato, no Diário Oficial, será providenciada pelo consumidor

até o 5'(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura,para ocoÍrer no prazo de 20 (vinte)

dias daquela data, correndo as despesas por sua conta'

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA
1. O presente Contrato possui prazo de vigência indeterminado, a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO VALOR DO CONTRATO
1. O valor deste contrato será de R$ 476.844,48 (Quatrocentos e setenta e seis mil e oitocentos e

quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), com base nos valores de consumo referente

áo exercíció de 2020, sendo assim valor considerado meramente estimativo, cujas despesas

correrão à conta dos recursos consignados ao contratante, para o exercício de 2021, sob a

seguinte classificação funcional programática 05.001.15.451.0007.2013 e categoria econômica

f .í.q0.:q.00.00, conforme determina a Resolução Normativa ANEEL 71412016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: NOVAS SOLICITAÇOES
1. As solicitações de fomecimento para o atendimento a novas unidades consumidoras em nome

do município de Ribeirão do Pinhal, durante a vigência constante da cláusula nona desse,

deverão sei formalizadas mediante oficio no qual deverá constar expressamente o número do

contrato de prestação de serviço a que se refere e o número da agrupadora, conjuntamente com

os dados de dispensa original.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO
l. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, que não possam ser solucionadas

administrativamente "nf. 
dirtribuidora e consumidor, fica eleito o foro de Ribeirão do Pinhal,

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e acordadas

com as condiçõeJ e cláusulas aqui estabelecidas, as partes assinam o presente lnstrumento, na

presença das testemunhas abaixo qualificadas.
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Ribeirão do Piúal, 

- 
de de 2021

Pela Distribuidora:

<Documento assinado eletronicamente>

Gastão Sledz
Gerente da Divisão de Gestão da Cobrança do Poder Público e do Grupo A da Distribuição

Pelo Consumidor:

<Documento assinado eletronicamente>

Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeito municipal

Testemunhas:

<Documento assinado eletronicamente>

Diogo Mantovani
RG:9.645.068-0 SSP/PR

CPF: 066.541.679-29

<Documento assinado eletronicamente>

Cícero Rogério Sanches

RG: 3.191 .278-4 SSP/PR

CPF:429.873.859-00
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Curitiba, 07 de dezembro de 2020

Sr. Wagner Luiz Oliveira Martins

Prefeito MuniciPal
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

R Paraná, 983
CEP 86490-000 Ribeirão do Pinhal-PR

RESOLUÇÃO NORMATTVA 888t2020, DE 09.07.2020: CoNTRATOS DE FORNECIMENTO DE

ENERGIAPARAO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

AAgência Nacional de Energia Eletrica (ANEEL) publicou a Resolução Normativa no 888/2020

"o, 
o objetivo de aprimorar as disposiçÕes da Resolução Normativa no 41412010 relativas ao

fornecimento de energia elétrica para o serviço de iluminação pÚblica.

Sobre a contratação do serviço de distribuição de energia elétrica pelo poder público municipal

ou distrital para o serviço de iluminação pública, a resolução estabelece a substituição dos

contratos existentes por um contrato de adesão, já utilizado para unidades consumidoras dos

Grupos A e B e para prédios públicos. Algumas inÍormações especiÍicas, porém, são

demandadas, uma vez que os municípios se submetem à Lei de Licitações e Contratos.

Em atenção a esta orientação, informamos que a assinatura do termo de adesão estabelecido

na resolução, encerrará a vigência do contrato de Fornecimento de energia para iluminação

pública com cessão de postes para fixação do conjunto de lP firmado entre a Copel e este

municipio.

Encaminhamos em anexo, Distrato para encerramento do Contrato ora firmado e novo

Contrato de adesão para assinatura, conforme estabelece a referida resolução. Solicitamos

especial atenção aos itens legais, reÍerentes ao processo de licitação:

a) Ato que autorizou a sua lavratura;

Número da dispensa ou inexigibilidade de licitação;

Vinculação ao termo de dispensa ou inexigibilidade da licitação;

Funcional Programática;
Categoria Econômica;
Número do processo;

Crédito pelo qual ocorrerá a despesa com Valores do contrato'

Outrossim, destacamos as principais alterações ocorridas na legislação a partir da publicação

da Resolução citada foram:

b)
c)
d)
e)

0
s)
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A Resolução Normativa 888t2020 pode ser consultada no link abaixo:

http ://www2. aneel. qov. br/cedoc/ren2020888. pdf

salientamos que as condiçÓes gerais para o fornecimento de energia, bem como direitos e

deveres dos consumidores de energia elétrica estão descritos na Resolução Aneel 41412010,

disponivel no endereço eletrônico da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -
www.aneel.gov.br, com as alterações posteriores, inclusive a Resolução Normativa no

88812020.

permanecemos à disposição de Exa. para esclarecimentos adicionais julgados necessários

pelo e-mail contratos. ip@copel.com.

Atenciosamente,

<Documento assinado eletronicamente>

Eva nd ro Luiz Zaclikeviz
Gerente da Divisão de Gestão da Cobrança do Poder Público e do Grupo A da Distribuição

Copel Distribuição S.A.
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If gffi:"ria Paranaense de Enersia ffim Iluminação Pública com Cessão de Postes para

do Conjunto do Sistema de lluminação Pública-

Termo de Rescisão ao Contrato de Fornecimento de Energia Elétnca

para o Sistema de
Fixação

TERMO DE RESGISÃO AO CONTRATO DE

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA O

srsrEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM GESSÃO

DE POSTES PARA FIXAçÃO DO CONJUNTO DO

SISTEMA DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A COPEL DISTRIBUIçAO S.A. E O

MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, NA FORMA
ABAIXO:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, AS PARTES ABAIXO TDENTIFICADAS:

A COPEL DISTRtBUtÇÃo s.n. sociedade por ações, concessionárias de serviço

público federal de distribuição e comercialização de energia elétrica, subsidiária integral

da Companhia Paranaenóe de Energia - COPEL, com sede na Rua José lzidoro

Biazetto, 158, em Curitiba - PR, inscritã no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da'Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.o 04.368.898/0001-06 e lnscrição Estadual

n.o g0.233.073-99, doravante denominada CONCESSIONARIA neste ato representada

pelo seu Gerente de Divisão de Gestão da Cobrança do Poder Público e do Grupo A da
.Distribuição, 

Sr. Evandro Luiz Zaclikevisc ao final assinado;

E DE OUTRO LADO:

CONSIDERANDO a publicação da Resolução Normativa ANEEL no 888/2020 que introduziu

modificações na Resolução Í{ormativa ANEEL 41412010 que refletem no presente contrato de

fornecimento de energia àtétrica destinado à prestação de serviço de iluminação pública, as partes

acordam, com fulcro ãa cláusula quinze, item 15.6, e cláusula doze, item 12.2T'e'g' do contrato,

a firmar este TERMO DE RESCISÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

o MUNlCiplO DE RIBEIRÃO DO PINHAL inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)sob o n.o 76.968.06410001-42' com sede

na R Paraná, 983 - CEP 8649d-OOO em Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

doravante denominado MUNIC|PIO, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.

Wagner Luiz Oliveira Martins, ao final assinado.

GúUSULA PRIMEIRA

Fica acordado que o referido contrato ficará rescindido de pleno direito a partir de 0711212020,

mediante a publicação da Resolução Normativa 888t2020, que alterou em seu artigo 26-A, §1o, o

modelo de contrato entre as distiibuidoras e o municípios referente ao Sistema de lluminação

Pública.

CúUSULA SEGUNDA

A rescisão do presente Contrato não exime o MUNICíP|O do pagamento de eventuais débitos

dele decorrente, conforme previsto nos termos da cláusula 12.4 do Contrato rescindido.
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II g;ffr:*ia Paranaen* d€ Ene'si. ffim
Termo de Rescisão ao Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica

para o Sistema de lluminação Pública com Cessão de Postês Para
FixaÇão do Conjunto do Sistema de lluminação Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA

E, por estarem de acordo, as PARTES assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual

teor, na presença das testemunhas abaixo indicadas e a tudo presentes.

Ribeirão do Pinhal, 

- 
de de2020

PELA COPEL DISTRIBUIçÃO S.n"

<Documento assinado eletronicamente>

Evandro Lu
Gerente da

iz Zaclikevisc
Divisão de Gestão da Cobrança do Poder Público e do Grupo A da Distribuição

cPF - 039.119.089-03

PELO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

<Documento assinado eletronicamente>

Wagner Luiz Oliveira Martins
Prefeito Municipalde Ribeirão do Pinhal

cPF - 052.206.749-27

TESTEMUNHA

<Documento assinado eletronicamente>

Alan Eduardo Cazarim
cPF - 082.219.399-00
Técnico Comercial da Cobrança

TESTEMUNHA

<Documento assinado eletronicamente>

Diogo Mantovani
cPF - 066.541.679-29
Supervisor do Setor de Gestão da Cobrança
do Poder Público da Distribuição
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CONTRATO No <<Num contrato»>

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PUBLICO DE ENERGIA ELETRICA, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A COPEL DISTRIÊUIÇÃO S/A E O MLiNICÍptO OB <<IvÍaiúscula>>

A COpEL DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ n" 04.368.898/0001-06, com sede Rua José Izidoro

Biazetto,l58, bairro Mosiunguê, Curitiba- PR, subsidiária integral da Companhia Paranaense de

Energia - COPEL, neste ato representada por Evandro Lull Zaclikevisc, Gerente da Divisão de

Gestão da Cobrança do Poder público e do Grupo A da Distribuição, RG 8.124.496-0 SSP/PR, CPF

039.119.089-03, doravante denominada DISTRIBUIDORA e o MUNICIPIO DE <<Maiúscula»>,

localizado na <<Endereço>», <<Município» - PR, responsável pela unidade consumidora ou conjunto

de unidades consumidoras agrupadas sob o número de identificação <«Num-Cli>>, representado por

<<Nome>>, prefeit«ao» municipai, RG #ISOP_RG_REP_OPI#, CPF ((CPF)), doravante denominado

(a) COúS1UUIDOR (A), ceiebram este Contrato de Prestação de Serviço Público Federal de

ànergia Elétrica para unidades consumidoras atendidas em Baixa Tensão, com base nas Condições

GerÃ de Forneóimento de Energia Elétrica e pelos demais regulamentos presentes e futuros que

disciplinam a matéria, conforme processo n" «Numjrocesso», referente a «Tipo» de Licitação n"

«Nuà_licitação», elaborado de acordo com a Lei de Licitações e Contratos (Lei 8.666193) e demais

,o*ui pertínentes, principalmente em consonância com o arÍigo «Art 2425>» da referida lei e

mediante as cláusulas e condições seguintes:

DAS DEFINIÇÕES
1. CARGA INSTALADA: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na

unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts (kW);

2, CONSUMIDOR: pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente

representada, que soliciie o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora,

assumindo as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s);

3. DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço

público de distribuição de energia eletrica;
i. fNnnCIA ELÉTRICA ATM: aquela que pode ser convertida em outra forma de energia,

expressa em quilowatts-hora (kWh);
S. ENERGIA ELÉTRICA REATIVA: aquela que circula entre os diversos campos elétricos e

magnéticos de um sistema de corrente altemada, sem produzir trabalho, expressa em quilovolt-

ampêre-reativo-hora (kvarh);

O. 
-CnUpO 

B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão

inferior a 2,3 quilovolts (kV);
7. INDICADOR DE CONTINUIDADE: valor que expressa a duração, em horas, e o número de

intemrpções ocorridas na unidade consumidora em um determinado período de tempo;
g. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO: desligamento temporário da energia elétrica para

conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força maior;

9. PADúO DE TENSÃO: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts (V), em que

a distribuidora deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os valores

estabelecidos pela ANEEL;

6
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10. PONTO DE ENTREGA: conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidade

consumidora e situa-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja localizada a unidade

consumidora;
ll. pOTÊNôlq, pSpONIBILI2ADA: potência em quilovolt-ampêre (kVA) de que o sistema

elétrico da distribuidora deve dispor pãra atender aos equipamentos elétricos da unidade

consumidora;
lZ. SUSPEi,{SÃO DO FORI\ECIMENTO: desligamento de energia elétrica da unidade

consumidora, sempre que o consumidor não cumprir com as suas obrigações definidas na Cláusula

Quarta;
tS. 1'Anff,q,: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais por unidade de energia

elétrica ativa ou da demanda de potência ativa; e

14. UNIDADE CONSUMfnOnl,: conjunto composto por instalações, equipamentos elétricos,

condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária,

caractenzado pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição

individualizada, correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade

ou em propriedades contíguas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Este instrumento contém as principais condições da prestação e utilização do serviço público de

energia elétrica entre a distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de

Fornecimento de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
l. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de

continuidade estabelecidos;
2. ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e garantir a

segurança na sua utilização;
3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela distribuidora para o

vencimento da fatura;
4. receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do vencimento, exceto

quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como Poder Público, Iluminação Pública e

§erviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis;

5. responder apenas pór débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua responsabilidade;

6. ter o serviçô de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e sete

dias por semana paÍa a solução de problemas emergenciais;

7. sei atendido em suas solicitações e reclamações feitas à distribuidora sem ter que se deslocar do

Município onde se encontra a unidade consumidora;
g. ser informado de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às suas solicitações e

reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que

previstos em norÍnas e regulamentos;

9. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;

10. ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica aplicável a sua

unidade consumidora e data de início de sua vigência;
ll. ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização monetária

e juros;

CONTRATO No <<Num contrato>>
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12. ser informado, por escrito, com antecedência mínima de l5 (quinze) dias, sobre a possibilidade

da suspensão de fornecimento por falta de pagamento, sendo a notificação feita também ao Poder

públicô local ou ao Poder Executivo Estadual, de forma escrita, específica e com entrega

comprovada;
13. ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no prazo

máximo ae a1e 4 (quatro) úo.ur, a partir da constatação da distribuidora ou da informação do

consumidor;
14. receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na

regulamentação esPecífi ca;

15] ter a energia 
"iét 

i"u religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a átea urbana

ou 48 (quarenta e oito) horas para a írearural, observadas as Condições Gerais de Fornecimento;

16. ser iessarcido, quando corb.r, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou, ainda, aceitar o conserto ou

a suüstituição do equipamento danificado, em função da prestação do serviço inadequado do

fornecimento de energia elétrica;

17. receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver

descumprimento, por parte da distribuidora, dos padrões de atendimento técnicos e comerciais

estabelecidos pela ANEEL;
18. ser informado sobre a ocorrência de intemrpções programadas, por meio de jornais, revistas,

rádio, televisão ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas)

horas;
19. ser informado, por documento escrito e individual, sobre as intemrpções programadas, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora pessoa que

dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à vida;

20. ter,para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da distribuidora

e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica;

21. quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condições de encerramento da relação

contratual;
22. cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações para entidades ou

outros serviços executados por terceiros por ele attonzada;

23. ser informado sobre o àireito à Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE e sobre os critérios e

procedimentos paÍa a obtenção de tal beneficio, se for o caso;

i4. reçeber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano

anterior, referentes ao consumo de energia elétrica.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR
1. manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de

acordo com as norÍnas oÍiciais brasileiras;

2. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados no interior

de sua propriedade;
3. manier iiure, aos empregados e representantes da distribuidora,para fins de inspeção e leitura, o

acesso às instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e proteção;

4. pagar a fatura de energia elétrica ate a data do vencimento, sujeitando-se às penalidades cabíveis

em caso de descumPrimento;
5. informar à distribuidora sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos elétricos

indispensáveis à vida na unidade consumidora;

Fl& I
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6. manter os dados cadastrais da unidade consumidora attnlizados junto à distribuidora,

especialmente quando da mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o
encerramento da relação contratual, se for o caso;

7. informar as alterações da atividade exercida (ex.: residencial; comercial; industrial; rural; etc.) na

unidade consumidora;
g. consultar a distribúdora quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora exigir a

elevação da potência disponibilizada; e

9. resiarcir à Oirt iU,riaôru, ,o caso de investimentos realizados para o fornecimento da unidade

consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os

programas de universalizaçáo dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO
Não se caractenza como descontinuidade do serviço a sua intemrpção imediata, pelas razões

descritas nos itens I e 2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens 3 a 5:

l. deficiência técnica ou di segurança em instalações da unidade consumidora que ofereçam risco

iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

2. fornecimento de energia elétrica a terceiros;

3. impedimento do u..rio de empregados e representantes da distribuidora para leitura, substituição

de medidor e inspeções necessárias;

4.razóes de ordem técnica; e

5. falta de pagamento da fatura de energia elétrica.

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇOES DE

CMÁTNN SOCIAL
A distribuidora pode:

1. executar ."*iço, vinculados à prestação do serviço público ou à utilização da energia elétrica,

observadas u. rait içõ"s constantes do contrato de concessão e que o consumidor, por sua livre

escolha, opte por contratar.
2. incluir na iatura, de forma discriminada, contribuições de caráter social, desde que autorizadas

antecipadamente e expressamente pelo consumidor.

CLÁUSULA SEXTA: DO ENCERRAMENTO DA RBLAÇÃO CONTRATUAL
Pode ocorrer por:

l. pedido voluntário do titular da unidade consumidorapaÍa enceÍramento da relação contratual;

2. decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e

inintemrpta do fornecimento à unidade consumidora; e

3. pedidó de fornecimento formulado por novo interessado referente à mesma unidade consumidora.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA
1. vencido o pÍazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita paÍa a distribuidora,

ou se houvei discordância em relação às providências adotadas, o consumidor pode contatar a

ouvidoria da distribuidora;
2. a ouvidoria da distribuidora deve comunicar ao consumidor, em até 15 (quinze) dias, as

providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a

r&9
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possibilidade de reclamação direta à agência estadual conveniada ou, em sua ausência, à ANEEL,

caso persista discordância:
3. sernpre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela distribuidora, as solicitações e

reclamáções podem ser apresentadas pelo consumidor diretamente à agência estadual conveniada'

ou, em sua ausência, diretamente à ANEEL.

CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO
l. a publicação resumida deste Contrato, no Diário Oficial, será providenciada pelo consumidor até

o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

daquela data, correndo as despesas por sua conta'

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA
1. O presente Contrato possui prazo devigência indeterminado, a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO VALOR DO CONTRATO
1. O valor deste contrato será de RS «Valor-estimado», com base nos valores de consumo referente

ao exercício de «Ano_ref»>, sendo assim valor considerado meramente estimativo, cujas despesas

correrão à conta dos recursos consignados ao contratante,parao exercício de <cAno-recurso>>, sob a

seguinte classificação funcional programática «Class-funcional» e categoria econômica

«C]at economica>>, conforme determina a Resolução Normativa ANEEL 71412016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: NOVAS SOLICITAÇÕNS
l. As solicitações de fornecimento para o atendimento a novas unidades consumidoras em nome do

município de <4vÍunicípio», durante a vigência constante da cláusula nona desse, deverão ser

formalLadas mediante oficio no qual deverá constar expressamente o número do contrato de

prestação de serviço a que se referà e o número da agrupadora, conjuntamente com os dados de

dispensa original.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO
1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, que não possam ser solucionadas

administrativamente entre distribuidora e consumidor, fica eleito o foro de <dvÍunicípio», com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estaremjustas e acordadas com as

condições 
" 

ólá.rrrlu, aq.,i'estabeleciáas, as partes assinam o presente Instrumento, na presença das

testemuúas abaixo qualificadas.

«Município», 

- 
de de 20_

Pela Distribuidora:

<Documento assinado eletronicamente>

Evandro Luiz Zaclikevisc
Gerente da Divisão de Gestão da Cobrança do Poder Público e do Grupo A da Distribuição
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Pelo Consumidor:

<Documento assinado eletronicamente>

<<Nome>>

Prefeit<<ao» municiPal

Testemunhas:

<Documento assinado eletronicamente>

Nome: Diogo Mantovant
RG:xxxxx SSPPR

CPF: 066.541.679-29

<Documento assinado eletronicamente>

#l $oP_NoME_TESTEMLINHA2 l#

RG :#l$OP-RG-TESTEMLINHA2I#
CPF : #l SOP-CPF-TESTEMLINHA2 l#

CONTRATO No <<Num contrato>>
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ-

TERMO DE RATIFICACÃO

MODALIDADE: INEXI GIBILID E DE TICITACÃO 1202t.

oBJETO:- Contratação do serviço de Distribuição de Energia Elétrica para o serviço de

lluminação Pública, conforme solicitação do Gabinete.

EMPRESA VENCEDORAT

CNPJ/CPF:-

ENDEREçO:.

CIDADET
VALOR A CONTRATART

oorAçÃo:

coPEr DrsTRrBUrçÃO S.A.

04.368.898/0001-06
RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO - 158 - BLOCO C. MOSSUNGUE.

CURITIBA - PARANÁ

RS 476.844,48 r", ÍocENTos€ qua.r*Álo,ÂÍRoRí,'louaiE*ÍÀE o,Íoc,rÀvos).

ECRETARIA NICIPAL DE INIST

03.001 - DEPARTAMENTO DE ADMINIST RACÃO, COMPRAS E LICITACÃO

cÂo04.122.0003. 2OO5 - MANUT.ATIV. DE ADMINIS

339039 - 0000 - ouTRos SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA J URÍDICA

05-SE CRETARIA MUN. DE OB RAS PÚBUCAS E DESENVOLVIME NTO U RBANO

03.001 - DEPARTAMENTO DE OBRAS Púeucls E SERVICOS URBANO

15.451.0007.2013 - MANUT.ATIV. DE ILUMINAcÂO PÚBLICA

339039- 0OOO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA JURíDICA

008 507

JUSTIFI CATIVA: Artigo 25 l- Lei 8.666/93 - EXCLUSIVIDADE.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecerjurídico e ainda considerando

que o Controle Interno atesta qué foram cumpridas as exigências legais. Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com a empresa acima'

Ribeirão do Pinhal, 19 de maio de 2021.

xro RAIZ

Nrcl

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301'
E-mail: omrpinhal@uol.com'br

@

00390-000
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